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ANEXOS 

FIGURAS 

Flaur• I - Provindas e áreas geográficas sob controlo militar da Renamo 

Province Province Area Renamo Area Per cent 

CabO DelgadO 80555 4170 5.2 
Némpufa 79795 23735 29.7 
Zambezfa 103935 41152 39.6 
Tete 102412 6176 B.O 
Manica 62210 8463 13.6 
Sofala 67175 33464 49.8 
lnhambane 67363 3614 5.4 
Gaza 73666 11154 15.1 
Maputo 21856 3395 15.5 
Niassa 126691 12118 9.6 

Totais in sq . ...km. 785758 1474411 18.8 

Province/Renamo Areas in sq. km. 

Province 

FONTE: VINES, A. (1991), op. cit. 
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Fipra 2- Tipologia dos campos da Renamo 
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FONTE: VINES, A. (1991), op. cit. 
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ANEXOS 

Fiaura 3 - Elementos do sistema de casas reais e aristocráticas dos Ngunl no 
Estado de Gaza 
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Flpra 4 - Estrutura da estratificação social no Estado de Gaza 
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Mapa I - África Austral 
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Mapa 2- Moçambique 
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Milpa I - Dlstribuiçio nàelonal dás atrocidades atrfbufdas à Rénaniô 
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Mapa 4 - Condições de acessibilidade em Moçambique, 1990 

FONTE: VINES, A. (1991), op. cit. 

INDIAN OCEAN 

O Free overland access 

IIIlliiJI Military escort access 

- Non accessible: 
Oestroyed road inlrastructure 
and security constructure 

0 Access by air 

.... Externa! access 

100 20Qrn, 



ANEXOS 

M.,a S- Carta etnográfica de Moçambique (simplificada), século XX 

FONTE: DEPARTAMENTO DE HISTORIA {1982), op. cit. 
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Mapa 6- Expansão Bantu 
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FONTE: DEPARTAMENTO DE HISTORIA (1982), op. cit. 



Mapa 7- África, 1878 
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Mapa 8- Posições coloniais, 1891 
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M•• 9 - Ocupação c:olonlal, 191..f 
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Mapa I O - A partilha de África após o Arrnisticio, 1919 
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FONTE: DEPARTAMENTO DE HISTÓRIA (1982), op. cit. 
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Mapa li - A costa Sudeste africana, 1600 
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Mapa 12 - Expedições portuguesas: 1.• fase, 1877-1880 
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H.,a I 3 - Expedições portuguesas: 2! fase, 1884-1887 
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Mapa 14 - Expedições portuguesas: r fase, 1888-1890 
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Mapa I I - Progressão e conquista dos portugueses em Moçambique, 
1858-1918 

FONTE: P~LISSIER, R. (l988b}, op. cit. 
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Mapa 16- Moçambique e a disputa de África (Mapa Cor-de-rosa) 
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MAPA 17- O Norte de Moçambique nos séculos XVI-XVII 
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FONTE: NEWITT, M. (1995), op. cit. 
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Mapa 18- O Norte de Moçambique no século XIX 

MEOO Coof!Dde:aç&o Mlicua 

MA.TN<A ~dai Y.o 
!bo Es~Bf'ltosponugota.es 

&Ukoml Mllt* 

.- Frooteiracolonill 

FONTE: NEWITT, M. (1995}, op. cit. 

l 
~ ....... 

' 
a~ 

1 
! o 300km 

TRtÂNGULO 

DEOWONGA 



Mapa 19 - Áreas de operação das Companhias Concessionárias 
em Moçambique 
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Mapa 20 - As principais rotas comerciais do Zambeze 
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Mapa 21 - Feiras pórtüguesas no século XVII 
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Mapa 22 - Estados militares do Vale do Zambeze 
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MOÇAMBIQUE: MEMÓRIAS SOCIAIS DE ONTEM, DILEMAS POLITICOS DE HOJE 

Mapa 24- Império Marave 

r--------··---·----·-----·····-···--··-·--···-------·---·······-··-····-·-······ 

:::._ ... LUWDU ec-.;.1• ~ ---•fiM• 141c. XVI. 
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M•• 21• Estados Ajctua 

• Matipuiri 

FONTE: DEPARTAMENTO DE HISTÓRIA (1982}, op. cit. 
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HOÇ ... HBIQUE: HEMÓI\I"S SOCI ... IS DE ONTEM, DILEM"S POLITICOS DE HOJE 

Mapa 16 - Os reinos Afro-Islâmicos da Costa 
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FONTE: DEPARTAMENTO DE HISTORIA (1982), op. cit. 



ANEXOS 

M.,al7- Antiga toponfmia da provfncia de Gaza 
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FONTE: PILILAO, F. (1989), Moçambique- evolução da toponímia e da divisão territoria~ 1974-1987, Maputo, 
(s.e.). 
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MOÇAMBIQUE: MEMÓR.IAS SOCIAIS DE ONTEM, DILEMAS POLfTICOS DE HOJE 

Mapa 28 - Actual toponlmia da provinda de Gaza 
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ANEXOS 

M.,a19 - Esboço geográfico da clrcunscriçlo dos Muchopes 

FONTE: ALBERTO, M. (1942), Os Negros de Moçambique: Censo Etnográfico, Lourenço Marques. 
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MOÇAMBIQUE: MEMÓRIAS SOCIAIS DE ONTEM, DILEMAS POLITICOS DE HOJE 

Mapa lO - Distrito de Mandlakazi 
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ANEXOS 

M.,a 31 - Distribuição das etnias na África Austral, século XIX 

FONTE: OMER-COOPER, J. (1969b), op. cit. 
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MOÇAMBIQUE: MEMÓRIAS SOCIAIS DE ONTEM, DILEMAS POLITICOS DE HOJE 

Mapa 31- Distribuição das etnias na Zululândia e Natal no período de toma
da de poder por Shaka 

FONTE: OMER-COOPER, J. (l969b), op. cit. 



M.,all- Direcção dos principais movimentos migratórios 
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MOÇAMBIQUE: MEMÓRIAS SOCIAIS DE ONTEM, DILEMAS POLITICOS DE HOJE 

Mapa 34 - Os itinerários dos Ndebele sob a liderança de Mzilikazi 

\ 
kololo 

FONTE: OMER-COOPER, J. (l969b), op. cit. 

R. Zambesl 

Shona 
(Kalanga 

and Ro:z:wi) 



ANEXOS 

M.,alS- kinerários das migrações de Zwangendaba's Ngonl, Maséko Ngonl 
e de Msene 

---- Inicial rnovements 
--------- Subsequcnt moYernents 

FONTE: OMER-COOPER, J. (1969b), op. cit. 
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MOÇAMBIQUE: MEMÓRIAS SOCIAIS DE ONTEM, DILEMAS POLfTICOS DE HOJE 

Mapa 36 - Área geográfica das etnias que prestavam tributo a Dingane, 1835 

o 

o 

Ndebele 
""'!-- (until 1&37) 

Sotbo 
or MoshYmhwc 

FONTE: LIESEGANG, G. (1969), op. cit. 



M.,a 3 7- Os Estados à volta da bafa de Maputo, 1720-1780 

---- hlturu rronltlrll 

v 
v 

...-\ 

I 

' ./ 

~ 0 I "9'-; · 50 

FONTE: LIESEGANG, G. (1987), op. cit. 

MACHIMBILE COSSE 
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MOÇAMBIQUE: MEMÓRIAS SOCIAIS DE ONTEM, DILEMAS POLITICOS DE HOJE 

Mapa 31 - A bafa de Maputo, 1833 

MATO LA 

FONTE: LIESEGANG, G. (introd.), (1995), op. cit. 



Mapa 39- O Sul de Moçambique, 1833 

\ 

FONTE: LIESEGANG, G. (introd.), (1995), op. cit. 

• • • ., Pluft 
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MOÇAMBIQUE: MEMÓI\IAS SOCIAIS DE ONTEM, DILEMAS POLITICOS DE HOJE 

Mapa 40 - O itinenário de Muzila, 1859-1884 

FONTE: LIESEGANG, G. (l986a), op. cit. 

_. MUZILA 

Y///#//~ 11 t aoues e movimentos de 
MAWEWE 1859-62 . 

X batalhas 



ANEXOS 

Mapa 41 - O itinerário de Ngungunyane no Estado de Gaza, 1858-1896 

QuelJmane 

o 60 100 200 . 3<l0 400 500 

FONTE: LIESEGANG, G. (l986a), op. cit. 
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MOÇAMBIQUE: MEMÓRIAS SOCIAIS OE ONTEM, DILEMAS POLITICOS OE HOJE 

Mapa 42 - Itinerários de Muzila e Ngungunyane em Mossurlze 

ltfner6rfo dt Muzna• • •· 
__ lt. de Ngungunyane _,... 

l'ovoaç6ê11 
tio perlodtJ 'VILA PERY 
cnlonlttl 

Povoo,.ot~·dot 
reli de Oaz:o • •• 
-"----· - -------~ 

FONTE: LIESEGANG, G. (l986a), op. cit. 

• 
• 
• 
• • 

• 

CI-IIMQI(.), 
CVILA PERV'l 

:~·itiüiii11 
.-- 186Jj 



ANEXOS 

M.,a 43 - O Estado de Gaza no seu apogeu 

INHAMBANE 

N }/A LOURENÇO MARQUES (Maputo) . 

~ u--==':iioo---====---=:::::JI--==40\·m 
fJ) 

FONTE: LIESEGANG, G. (l986b), op. cit. 
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MOÇAMBIQUE: MEMÓRIAS SOCIAIS DE ONTEM, DILEMAS POL(TICOS DE HOJE 

Mapa 44- A batalha de Coolela 

I 

. 
'· \ 

• 
\, 

\ . 
\ 

\ 
I 
( . 

FONTE: DEPARTAMENTO DE HISTORIA (1982), op. cit. 

(Maputo) 



ANEXOS 

M~~pa 45 - A batalha de Mbuylsenl, Gaza, Março-Agosto, 1897 

I 
j 

I 

~ .. -.. 

FONTE: LIESEGANG, G. (1986a), op. cit. 

Avanços do• inSUI'IJ:~nles 

Movimentos das tropas portuguesas 

TTTTm Territórios daqu~ que nio se 
l!!l!!! jaatanm ao movimeato 

Li•itu do Dil!trito Milihlr de c;,.,. 

- -------------------------
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MOÇAMBIQUE: MEMÓRIAS SOCIAIS DE ONTEM, DILEMAS POLITICO$ DE HOJE 

DOCUMENTOS 

Documento I • História toponfmica do distrito de Mandlakazi 

MaaJ••••• 

'f ' 

hnahla - O ~h\rlt.. 4• Maajaeaae (na M••'-.t. 

... ) a.a a ao4e - •1la •• Maajae-• •- 4-• 
laea1&ta&ea (Ckl4• ... •1• • ...... ) • •••--•• 
aa lHa.._ pndaala •• G-a (lftl). 

"•"rla- .. 1901 ....... ,:.. ~- ~J····· tel 
aa4a .. 11 al~ .. aar1vaa alYl1 4oa M1~pea,4! 

Yia;• .-lalatn\ba .. axUah •b\rlh •• O.. 
- • lahp ... aa bea •• •to\rlh •• Laaroave 
Mana-• - hri&rla at 421 •• a.o. 40/1908. 
- .. 1921 a alre .. aarlva• alYll ••• Mua-apea 
_, .. ,- ...... ~ ... , ......... ,.!- ............. ~ ' ,. 
•.-1& •• ~T •• a.o. 27/1921. 
-a. ltJ) ·a Pa~arla at 584 ao a.o. at 40/192) 

••'''--'' • ,. • ._ •• uaat•~••· 
- ta 19JO a all'eaaaorioão 4aa atuebopoe l••rha

ala •• dlat;l't\a 4• ~•reavo Yarqu••· 

- ~ 1942 ' elraaa~crt~ãa ••• M•ahapea pa•••• 
a par•enaer a po••• a~loiet;ra•tYa de C-14ea-

... t. (baa •• aatir• peet;a ~· Ua1leaaa) ••"'• 
ria at 4941 aa a.o. 49/1942. ' 

- .. 1946 a et~uaaerlçao ••• Muebap•• ... a 
a+&e .. paYaavãa •• Maojaeaa' paaaou a per••o

••r ~ bea .. •tatrt•o 4• Gaaa. 

- lia ltJt ......... ,., ..... ,, .... ·-· ·-..... -........ .. ....... ,., ......... . 
da ·'r•• .. alraaaaericãa 4• ChlbaM \e.aa paa
aa&o para a da al ... uaaerloãa , ••• .,.ollaepet -P•.r. 

tarla a• 1J &27 •• a.o. ac J~/19f9. ••ra .orla
•• ...,,. ro~rta •' so 1211 - a.o. '1/19,. 
- 1i111 lf58 a alreaaool'ição 4o,il Muolaepeo rat e1.t, 

Ya4a a oaDoolho • 

. 1\•••refla- Coa; .. ,-. laaJa ~'oleaa 4• paYa 
•tupa• • ..... ,.a•••• .. , .... •• •e4• (uaaja ' ~ 5!1 

-••) •- .. leaalldaaa •• Cllt4oqudo• ·• -~· ·,.;;;.~~',; 
· - . '4~W 4a4o I ••• a popU.lao .. pon•••• ao r- •••••'··i";;.: (:; 

t>ua• (ttao .. "••••) 4.: pwpa •B!aa~l'•••• .._ . >'it·,·.i::< 
~-llla •ftwftéa•. Ceaqaa~t.o •• -.. ... .._.,. ·Ijj; 

"üalllu ~· afial4a4ali •- •• •ehopaa•oloo ~'í 
ii;: · ... . .......... . ' ' · 

FONTE: ARQUIVO HISTORICO DE MOÇAMBIQUE (AHM) 



ANEXOS 

Documento 2 • Relação dos regulados, régulos e lndunas das diversas cir
cunscrições do distrito de Lourenço Marques 

DISTRITO DE LOURENÇO MARQUES 

llelaçãa dos rigulado$, nignlos e ind.IIW, das diversas circnucriç6es do distrito 

1.• cirounscriçâo-MARRACUENE 

Mntola. ........ . 

n~boeunna .•..••. 

lndena 

Anhana ... , ••••••• \lutatcl. iipéie. 
Bedeoe. Cobe. · 
Quíluaa. A.la·Ala. 
\:iiogateL )[efUIIdbta. 
~achete. Joujela. 
Joaquim. ll:usaoi!'· .. 
. \ohaoa. . Chi\uaodjaua. · 
ChioaoooquiJo; ··.••· ~qina . 
. \fajulaoa. \· ;:>-I! ~qoela. 
i'iCQCQ, • \·- ~ (.icalo. 
Esta bel. · • • [n&aca. 
~fuguejo. .llacbabnne • 
.\lulatana. .llncafula. 
~tachau•ehatl. Uu~~ica. 
Chllo.,.. ~fulemba, 
Siboa. .11atchanbble, 
\f acbobo. H1111imbóllliÍ. . · 
Bubê. \talnmbo. 
,iduaba. OomatL 
~1ueblsto. Soquiae: 
.~acachPne. 'dali. 
}ludumbula. .Uatnngana. 

Joilo .. ·. : .. ....... \fachet~na. O régulo. 
r.isboa. .Unuombo. 

--· ... · 

J;impetQ. lfoíabnue •. ~ 
.\fu:r.axela. Quisae. 
üambonne. .llabije. 
Nhumbane. liandiasa, 
!Jauomo. 5ineca. 
Macnbomo. . . _ 
\fissão de Sam-Jo~é Lhangueoe. 
Terreno• de : 

Carlota. · 
Mangachaoa. · · 
Henry Read. 
Manuel Caaarim. 
Palma. 
Freire de Andradv •. 
Sofia. 

· Gonçalo Fernandes. 
Manguiza. 
André Dias. 

( . ·?: . . 

\ 
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MOÇAMBIQUE: MEMÓRIAS SOCIAIS DE ONTEM, DILEMAS POLITICOS DE HOJE 

8.• circunscrição- MCHOPES 

Bcdula: ...... . 

Chíbebu ...•.. 

.................. o regulo. 
lnha(oco. 
Uilanhaun. 

· Lu!ngul!.Joh.~. 

................ O régulo. 
\lafougo. 
lf&uOCllAfJ:lUA. 

Hnmnue. 
~1a.gut,fuodunna. 

Shncocuarre. 
~l3eouhaoe. 
t..'hicueze. 

Chi! elo . 
t:hiduln. 
Nhazimelane. 
thico®la. 

Cbleua:e ......... •·• .......... ; ...... O r~nl<l. ~foenaze. 
11atuoobanblllln. !Joalb:~nc. 
Chauoznne. llnpandauc. 
lla,.iuhanc. )(Kchibe. 
)lacl>oUquclo. Tanguno. 
l-lu1tenuhant'. lbjofo. 
llnchmnhRnhnnc-. Mntiqaenene . 
. ll.~azinc. lfnehiquetnne. 
Gdtno. Chhu;mnbelane. 
lnhaojovane. 

Chlpcoe • • . • • . • .................. O regulo. 

Cueha.ne ........................... O r~gulo. 
Clliuecnue. 

l
t'hi$&cugo. 
Vomucn. 

Dnmbuza ..••...••..•...•..••..•••. O 11\{;lllo. 
Gunn·o. 
llacupulana. 
CJ.irnvu!. 
Nha.ocmo. 

Dinganc ............................ O régulo. 
llahun:r.a.ntt. 
lbng\letane. 

· Madcndela ......................... O régulo. 
. \funumbe. 
l'in~aue. 
llac1ntaue.. 

Ma.ngouluunan.e ................... . O rigulo. 
llaguigan ... 
Bh•ducun.nll. 
Dnvaeull • 

~fatieO .. ; ..... ...... O régulo. 
l:hilovane. 
Cl>inguclemo. 

~funhni~~· 

Mnbene. 

g;!icl!~~~~~~a. 
Nhar.umbe. 

llujl\vange. 
Za1ubelane. 
Chipncr. 
Bcehuana. 

Mecomaue. 
Tinen;;uone. 
Ghen1:nane. 

n.nzimelane • 
lnha,ope. 
L:hi,titdd. 

Cbibongue. 
llabueunhane. 
(oham&ungue. 

Chocu~~o 
Mamclenga. 



Jtiau.!ot 

a!uchJ.chBne ; , • , •. , •• , ', ..•• •. • •. , • ••• 0 rigaloi 

Mnchezane ......................... O rérulo. 
· · · • --·. · Cbinnhula. 

Sai11bo ... ~· . . ..................... O régulo. 
. . ·· · Chlaguelll!le. 

'l!afunranhllut. 
Cut'ba&~"-'11•· 

...... ·lltfL ' 
:llaveng11ne. 
llllllciava. 

Tavane. :·.-;:. , , •.••..••• ......... O r~gulo. 
.lf.actiula'll"·' 
lf11gal~a. ·-•,'· · 
\fucumbuuue. 
Guemben" .·· .. 
. \fuguuhi)a; 
Chiguhitano. 

Joge. · 
llacal&lnne. 

Cbachamele. 
)f amlteiAne. 
Cbil!ll&lll\. 
Cbiqlleue. 
~1ft: .· 

Cblcajoane. 

:!pe":uhane. 
liaBla, 

. Koeotue. 
~adabulane. 
Dimanclane. 
V"eape • 
Pinoa. 

lUculoo lnd~DN; ·- .. · .. ··:. · ... 

.~usind.o. 

)fundhlouzn . 
. \Jabongo. 
Uahomo. 
l.'bilomo. 
Daimaue. 

· llabunte. 
~11jonjo. 
llllcabela~~e. 
\ltobatobo. 
Zemba. 

'tfavouho. 
8aganhapa. 
CGmua. 
lfatamól:Uio. 

ANEXOS 

FONTE: INTEND~NCIA DOS NEGÚCIOS INDIGENAS E DE IMIGRAÇAO (INII) (1914), Relação dos 
Regulados, régulos, chefes, indunas, cábados e cabos, (extrato), Lourenço Marques, Imprensa Nacional. 
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MOÇAMBIQUE: MEMÓRIAS SOCIAIS DE ONTEM, DILEMAS POLITICOS DE HOJE 

Documento 3 • Mapa discriminativo da população da circunscrição dos Mu
chopes distribufda por régulos e tribos, 1940 

FONTE: ALBERTO, M. (1942), op. cit. 



ANEXOS 

Docum..no 4 • Régulos mais Importantes e sua locallzaçlo no distritO de 
Lourenço Marques 

.·o;. ·-

íru-~;, . 
. J.~i·;;~,·· . :· ~': : 

·~ ~i ! ·\ 1!"" 

ll&icbabe Coa asa 
' lfUaebocana • •'!' ·: 

BILlDI:S ·· J!ac1a Cbaquelane 4.075 !abuinsela· 
• Zua 4.557 • 
• llap.nhana •• ,21 .. 
• Chabd •• 064 • • ~c1a ,.769 • 
• lfuao1 Be992 .. 
• Solane . 9.9,8 • 
• Uach1saengaoa • • .,59 • 

I!UCROPES Llan.jaéaze Chlpene 6.447 Chang ena , .... .... 

• J'árau ' "84ó546 Chojltl .. ...... OD&'a . ·U.414 Charlgane 
• ·,~~ .. l7.158 • 
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:/ . 

IIIBÓmiScBl- heââ"'Ua1- . 
q~. -~~~t~t1Y_·~· · . · - .. ... ...... . , ... . 

• y . · :-~ ,,· • • 

• 
•· 
• • ., .. . 

.: :.-: 

. ~ · i 

FONTE: ALBERTO, M. (1942), op. cit. 

Jo3o 
i!a1 Ulllbct 
COIIOCOIIO 

.Olebe 
Dôcolela 
ll&cbaTane 
ilüheaaa 
DUibwla ... 

l.llguel 
Oubollo 
Haluana 
Chonlpana 
llà'ball3oa:. 

llo740 
: ,9.518 
•• 620 

10.141 
' 8.425 

5.616 
.. 5.669 
10.484 

11.'601 
So84l 
7o306 
Te477 
8~,05 

l4o()96 

8.891 
·16•444 
. 4~919 
6~776 
4o40' 

. 15. 793 

.·_l5o440 
·,. nt34 

l. ", ·v. ; " 

Tribo pr.,;.. 
~ ,~m1nante. 

~-~~-~'- ;, ;~, 
m.ansa"• ChOpe· ;; . ,. 

• • .:'f>..f· .. : _:,. 
• -~~ -~~::;·!~ti-~ . 

ohangane · :~::· , 
• 
• 
• .. 

Ronga . ·"" ' 
• 

Ronga 
• 
• 



ANEXOS 

Documento I • Proposta para a divido administrativa dos territórios de 
Gaza 

Vl' 

··· Circuns~rlsio dot M•chopea 

8edn Alta 4le C)hldlllltfllt 

Limites: 

N arte - Comando do Ohibuto. 
Bul - Ocea.no 1ndieo. . 
Leste- Di•tríto de :@hpili&JI.II: ··• .. 
Oeste - CircuuscriçAq do Chai-Chai. 

Ré:çulo• Terru 

1 Cbicalq....... .. •.••• '~ • . Chipene .......... ;; .,. ·-- 6s·r 
2 Tavane .............. ~ .... . 
3 Din~am~ ••••••••••••••• ; ••. 
4 Mun]ane . ...... .- ........ . . . 
6 Chicuatcho ............... . 
6 Chizavane , •• . ••.••••••••• , 
7 Chicoiuana .. • ; ' ......... . 
8 Saiabo. . ................ . 
.9 Muehezana .............. • • 

10 Nhahombe •• ; ••••.• . ••• · .• ·•. 
ll lfadeodela .•. ... .•.•....•.. 
12 Pangueue ............. • 

Cac;~carri. .............. . 
Chindáiaa .•• , ••..•••••••••• 
MacUJ~f,ilaoa •••••.•••.•••• ; , ; · •• 
Matz1nba •••••••.••••••.•••.. 
lfabOuio .•..•.•....••. ~ ..••.• 
Bao·z.i . .. '.· ......... ·• ' ~ ... • .• • • .-~ ~ ·. • 
Matuque ........ ; . . ........ . 
Muguambi ................ · •• · 
Chilale .................... .. 
Inhatumbo •••.•..••••.••... 
Iuhàtchengo.. . . . • . ...... · .. 

B..-66!\ 
. '876 

' 1:087 
2:196 
2:498 

. 2:997 
8:376 

: 1:862 
·1:211!1 .. ' 
l:i!:!8 
2:695 

21>:876 

l!l&timativa da população ........ ..... .......... ....... 69:627 
Área ........ .. ..... , ......... , ................... ; .. ;........ 3:122 km." 
DeDllidade da populaçio ·.. ... . .. . . ... .... ... ... ... .. . .. . 22,2 

FONTE: ANDRADE, A. (1949), op. cit. 
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MOÇAMBIQUE: MEMÓRIAS SOCIAIS DE ONTEM, DILEMAS POLITICOS DE HOJE 

Documento 6 • Lista dos regedores do distrito de Gaza 

., (;Qyep1o do J)ie!rito de Gaza 

l'blcz doa ....,d_ doei• dlatrltO, ·orgCIDioada noa i~nno• do cntlgo 9.• da Portaria n. • 17 973. 
· · . . . . . de 29 de AIJntdO de 1984 ·. 

s.a •....•. ; .•••... - .•...•.• 

~ ae a... ................. ..M. Barra \lo Limpopo .. .. 

Chonco•• ............. .. 

Oo-...lho 4o Balao LllDpopp ~ ..... -Sedo ...................... . 

E•tblo Nhaea!llliftó J.fnto••~e ··:•·•········•···· 
.foa& W:atauhell_f\le Matct:we1e •.• ; ••.•.•......•••.• 
Mabuco Joaquim BlJa ............................. . 
Pnngu1ne Bll& ....................................... . 
Unmubot80 .A roo o Mallhlque •..••.••••••• , •••••.. 
Vieent• Slmbinfl ..................................... . 
ArooM Wtlbet4- lticllavo .......................... . 
Y'artU ltlln•ar;uanhaoe Matuue .........••.... 
.la\6Dlo Yutanequiao lfoqjano ............... .. 

~:~:oS::!:•ttQ~j."!:~~--::::::::::·:.:::::::::: 
PAuUao A.ot6nlo Tufa ){al\tllUano ............. . 
Paull.no Cbiad10 Uma\Wao ......•..•...........•... 
Sllutucl Jerm:nia~ )[onji'lne ....................... . 
Xavier !luebaehaD.e :M:oDjane .................. .. 
{V"-&o) ................................................. . 

~:reaa:::r ~~:~:.::·::.:·:.::::::::::::: ::::::::::: 
Eduarilo CuPa. ....................................... . -·u.-................... _ ............... . 

.( aMn ·(.bani.) ............ · .J'oct.qal• 'llaRbdl• M ................................ .. 

[ 

L'Ofl Balol ............................................ .. 

c,.,;:.~x'_-... ~:~ .. ~.: ... :i~!.~~-:- ~~~-~~~~~ . .-:.:·:.:·.:::·.:·.:·.::·:.::·.:·. 
--- -- - - - ------- :- 'l'~o l&'iitlnt .; ................... -...... -....... .. 

M&tlraa-a& ........ ._ ..... ~~··:::::::::::::::::::::::::::::::::: 
::=.,oa:.:....~~:~.:::::::::::::::~::~:::::::::: 

Co.celho do Bit•• .................. ~-Bode- ...................... . 

·e.a. .. , ................. .. 

... """"' ................... .. 
lll""'""Jir ............. .. 

I Bode ..................... .. 

t':'lllD-oo... •• ~.~"'"''_. ........... ,,,,, .. .,,,.,,. ... .. 

~=~x!.'!.""::~.:::::::::::::::::::::::::: 
ftt:"~.~~.:::::·::::::::::::::::::: 
~n::.r-=r: ~~~~.::.:·::::::::::::: 
~at6alo -~--'Hoetaua ··········•···--········ :U01011o .IJbOTio Cb&-10 ....................... . 
!lr.tlllO Slmlltl._ .................. ; ..... ~ ............ .. 

t.~l;t ~1::~11Ja··::::::~:::::::::::~:::::~::::: ,. ... -.c- ............ : ............. . 
:r.t. O!úibelltat•bol ................ ; ............. . 
)liaeai:Q))a. ·cu.... oouooO•"'""""'";_,,, .. ,.,.,,,.,,,, 

=o:a~e,·~.·.:_:_:_:::.:_:,~:::::::::::::::~: 
SD>tdo o.llo .; .................... ;.,. ............ . 
T!i- ... --· ~~ .................. .. 
~=-cw....r.:~.-~.:::;:::::::::·.:: 
A.aaJil.· 'th~Jdl. )ll.ban.tlt; ••<,,O;.,,.,,,.,,,;; •• ,u•oh 
dOcolliiiDb&ait ................ -.~ ............... ~ ....... . 

iti:lta~f.~::::::::::::~.::;:.::::::::::::: 
t:*~!·y;:r~.::::::::::::::::::::::::::::::: 
tr.:...~·)l.;~;·.:-.::::::;::::::::::::::::::::::: 
!:.'::t':ridl~:'t..~~.::.:·::.::.::::::::::::::::: 
Çlumboaolol6 ....................................... . 
a..nooa- ....................................... . 
w-.....:u.lol ................................... .. 
Man.tet'!o..e ......................................... . 
AJtr.do ~" 'l'crre ............................ . 

~==~~:.:::::~.:~.;::.::::~::::::::: 
,A.rma~~oao ~ Kon.i•-'n• .................. . 
Carlmt Ohli[OocO"ilk&u.e Maec4eua. ............... . 

~:a.~~.~.:::::.:·::::::::::~::::~::: 
Clmo ... !lo OoU& .................................... . 
atlqellembtt,ae tl'alftoa J'amlat ................ . 
Cbioebo-j ...................................... . 
,.....,.. .. lrllU:I,cúU!aa UbltH .......... - •• ~.,_ .. 

~::!f&ft ~~v;:;.·:::::::::::::::::::::::: 
J'on.qvja Oddintuuie _. ...... ,_.,, ................. . 
llobataae ............................................. . 

Chilaaae. 
Ch1rrinune. 
JovuC!aM. 
Langueao. 
Mugula.. 
Cure. 
Mula. 
(.'bi(!oneln • 
Bunaaoe. 
ChllU. 
Bnnro. 
Mnhumnne. 
Chiluv:.na. 
Nbo.cutM. 
Chirr1m&. 
Si aia. 
1\Jalau. 
l.lad1ua. 
><acbele. 
llneL 
Ga.ju.e. 
!úcb.l.aho. 
Ch•quatuo. 
z .... 
()l:iheu. 
lhqot. 
XupbutshL 
Uam.nchinp. 
Oloilbtt. 
Uujucsulue. 
)(aaiOL 
Jlulo. 
Jt.,..U.. 
lJaJOuatao. 
M'uuau .. 
w. .... ,.. 
Uodabo. 
M&l:lciiUISume. 
u ....... ,.. ... 
)(--.ao. 
llusul. 
)(amonbo. 
Obobol. 
Oouti.mp11a. 
Boi .... 
AcatO. :.-::.-.... .. 
eu ...... -.. ..-,..... ~~ .. 
Ohoil:laa.a. 

~~ .. 
c:ftllchoiD. 
Guli'ab. 
Papal. 
ll(!lJ!oJe. 
Oblów>plo. Oh-""'" .... ObUor. 
Vi!rtht.mau. 
OhiliaUDpl:e. 
.B&locane. 

=~r: 
Vufue. 
lluumun. 
C&olla•uo. 
q .......... -O...bo. -·lttuucullue. 
O&ldoaja. 
Kah'ac. 
W:tü'.aJ&uan~j. 
Ohidlauau, .. 
Guequino.. 



l"tnaeolho do Chlhut<t ................ . 

1 AI to Gbuapoe ..... ,,,, 

i3AÚL8 ..... 

' Co.:u::e!ho do Ml,;{p.•lo . 

SeJc;~ ....... .. 

'W:u»na• Muionl1a .................................. . 
Oloa~:~ha.nc ~fuebaehue Monjue ... ...•...•..... 

~!lo~~~~n:l~ae~~.:::~:::.~·:.::·.::·.::~·.:::: ::: 
l~ubarto R!lbo:n Ch-i:ll\!11!1 ........................ .. . 
Silf'eSt.ro rn:.ftomhtt M~njll~ ................ . ····• 
Alfredo VnrÍlnhoao •.•.••.. , ..................... . 
U11hu:.l) ?.·l~~u4r.lln. ................................... . 
Cn.rlt)a Mnlebueutlu.o ......•.•...•........•.•.••••..•• 
Cbii!OIIt4nbane L'r:.ro ...... ........................ . 
l'ullS"lltu:\6 I.Ju.ettrno •.•.•.•.. , ........................ . 
Mll.d.ti.qt~~nQ l..(~eum<l .................... ~ .. .... .. 
Mutael'lta Jna6 ........•...•.....•.• "; .. , .............. . 
N\lt.CUII!Iit!hl JODtJ. ...................... ! .......... . 
T~jo lflldn Chkumba ............................ .. 
\fah~ro Chu.6qu!J Ctüeu"l-.c•ll'l-ln. ............ .... .. 
" ral,ltJulu Ma.t.sambo ............. ... ............... . 

Blto. 
Mudtaehana. 
Ra.Ulla•U~u. 
lloi-o·Uoio. 
l.l:u~bolo. 
]AWiOOl\,_ 
:.\fllotiiJQl"'. 
W'4(t!C.unl\n. 
~f.a.tebucuano. 
otúC()Y&,, 

1,-u»ru*-•a 
Ma.ehiqiUIII&ll!J. 
.Mad.tnlima.ll•. 
Cbuutrlnm. 
Ch.l!:umba. 
L'hlcualacuala. , 
:t.fa.t.Mm.bo. 

ANEXOS 

FONTE: GOVERNO DO DISTRITO DE GAZA (1964}, Lista dos Regedores do Distrito de Gaza- art. 9• da 
Portaria n. • 17:973, (extracto}, João Belo, Secretaria Distrital de Administração Civil. 
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MOÇAM BIQUE: MEMÓRIAS SOCIAIS DE ONTEM, DILEMAS POLITICOS DE HOJE 

Documento 7 ·Registo dos regedores do concelho dos Muchopes 

\ ,. 
i 

\ 

l 

JSTRITO DE GA2A 
.r , scc~ 
RE:GE:OOR!A 
C!-IEFAOO 

Concelho .........___.::cHonu; P. Aclrn. 
NOI!"[ DO Rff:EOOJ.l OU CPEfE 

CLA 
... 1l!\BS1.t.O. ... M.A.:rs.J.Jt~ ................ .................. . 

CLA DD ~NTCCES5GR ....... QllA.l;J:'<.tfJ~t.i .............................. . 
r ILHU Dt . B.lNG:JA!Hi!.\!1.1;; ... .li.~.'r0:f'H.r~.... E DE .. !! .. t.Z.HHJ ..... t{.l!.N!.J.\.r ,W:t\~'... ...... . 

. Cl:l.!l:ll.GA!1Jl. ...........•... 

REL!G l ÃO ........ .l~R.O.Tr;S.TAETJ"'!. ·················~·······,.········ .. ······ 
NASCimENTO - DA TA ).9.0§ ..... LOCAL . . ...... J-L':\ 'r.S..J:.!~RS __ .... . 
E' ST 400 G. .. :,n.~DO................ cj -~-----

.................... ························ ........................................... ~ ................................... ····-···-~ 
HA6 H I 1 AÇ i:)[ S L!~ tA I\ H .I AS ........ lt~;HJ,U.!tc.A~L.. . ......................................... -. ., ... " ... 
~1 Tl!AÇ'iío m !L I T f•A ........ J'1,G ... .l:'O.l...IUJ,:.L:ri.\ll. ............... : ................... . 
lir~GUAS OU OIAt.c·ros QUf. FALA ......... C.lfAliGAl~.h ......................... .. 

. .... : .............. :.:;.··:··"······"····· ....... . 

P~RCNTESCíJ CDffi C ANIECESSOR ... .... .lfit!l\0. ............ . . 
~ 5CtNDEU AO CARCO POR . h.OJ.i~.i!1 .. ......... .. 

üATA DA I NIJCSTIOURA ........ J.U.tlti.Q ... l).gj __ ,, .. l..9.5.7 ........ . 
!l'J'[XU~l':O'J.J{ CADE f1NE1'•1 DE lDE'iT!DAD( r;O 7l7/68 ... do 19.do ..... J.\l.lÜW ............ 19 .'Zl .. 

0/35: 

J F!C!-/A Nfl 
FONTE: SERVIÇOS DE CENTRALIZAÇÃO E COORDENAÇÃO DE INFORMAÇÃO (SCCI) (s.d.), Distrito 
de Gaza. 



Documento 8 • Processo de investigação para nomeação do chefe 
do grupo de povoações Bahule 

ANEXOS 

~~~~~'~3BI~~t·t~l~;~~~~~~;! ; : ,. ·. :' ~t~ :~~1, L ..... '-~~\f~ ~ 
•· ·.:L!~~:..:-l-_:. . ....,.ADMnf.ISTR.A~ÃQ_DQ.:;OONCELHQ .. DOS~ MMJCTIOPES ~·- ·--· -· . ..R ... ....... , ___ :~.r~ ~~ 

.,·' 
' . ' .;.:. ~. 

_ . ----~ --~~vro compe~e-nte.: __ . 

o · iú3ca:ivlo, 

--r _,._ . ··---------- -- -- .................... -. 
·. ,. : ·.· ,_.:_ ==~ .. : -;~~~~R'<-~;_;~;~~:~;-~..;;~ ·;()l!E~~ --. ------:-::J: 

_-__ :-~~ -

I • • • I 
;, .. ' . . . QÃO DO CHEFE DO GRUPO DE POVOAQOES B.A.HULE. . I 

~, .... :.: •. ,"~ --~-. :-~- - . :_. -------· ------ ·-· -- ------~~ -~---------:~-.·.-_-_::_!!.···· 
~~=~· ~ .. ---'--'-·--~-----· ___ ......_ _____ .,._ .. ___ . __ ................ ---·-·- .......... ----
:r· x::::)f(~:·~~r:~x:'; ;·-~: .. _.-··--~~--- ---~------- __ ___ :_ ... ------~ 

.'. • : ··: I· , ;·.r , ~ :·:. ~ ·· .. :;: . ! ; j· . . I 
r:-· ;- -~ • \' .; t.' ' ,, I' • : ·I . .' I··' 

;:;.) ---~-~' .· - ·-·---~-~:· ___ ·~: .. ~-A u: ~ .. --.. J~~~9 .. J .. _9~~---~-~~~~=~-.:~: -::-.~~--~-~---~ --~-?: .. ;!p 
: ~;.~_·_::_~Aos · vi~t~ e oito · d~as do mês de Fevereiro do · ano de ~:i ~~- .' 
--r---:~----·- ----- ---------·-"• .... ;-....................... .. .......... .. .. .. ..... ... .. .. -: . __ .......... --------- ~-

~l--Y. .. ~-~E.i!9S ___ ~---~-~~~~!'-~ -~ --q~~-tF-I)_LA.~~:!i:~ .. Y~ .. la _ _<l,_e Man,j~ca~e e · na _S.~~e~+~ -

:j__i;,<rlL~~ Juimi~".~~!<> ~·~·--""'"~'\!'LO<Utu~l,.2~-ao.Ó . 1 .. 1 : 

lllf~j~-t;··~s~~~~~~~;·-F~~-:~7~il 
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MOÇAMBIQUE: MEMÓRIAS SOCIAIS DE ONTEM, DILEMAS POLITICOS DE HO(E 

~~iF:-:.~:\ ~, ,. 
:.nA :REUNl:ÃO ·i:Ú.RA. ,A 'cOLHA. DO · CHEFE DE GRUPO ' B 

. '':::~~:·_/;~=r:;:~ ~--r··'":'t' ;~~:- •·f ~-f :i r·J'·· .. ;_: .. ~: . --- ~- .. : t• 
.e ·.:t:rê11 ::dias d'o .:mês · de Janeiro ·.do ano. ·de "mil ,novecentos e · 

--{:..---~·-:--·····.-·r:·-! . ·:-:, .:~~:;··-:· -- -· ·.··· . . . .·•. . . 

e · tul!>tro;· .n~ ·à~ea ~o : Chefad~ Ba.hul.i, da··Regedoria .Munguambe, .'es- · 
. . "' . ~ ..,-:. .. ,. ::"' ... ;. ' :.. '···- -- ~~-;..:;.,, -··-·-..:;-:"'';.~·i·· ··--~--- ... ·--~ -- ..... .. . .. . . . . ' - . ' . . . : ·- -· 

'~*'-'·':'"·,;--- -~~t:,~~~~e . ó á~nh~r_ .J~.r-~e __ r~,~~~1~as ;sant~e , . A~inietx:ado:r do :Poeto 

L:;;;FH:;;:;c,;: o·;;~:.:c;,:· .• ;~~v.o .. de ??:idengu.ele, O~!Jll~, c.Ant§iriio GÓniialves Nunes Lopes·, Ad

AdministraQ.o:r de :Poeto e escrivão da preaante aota,· e o ilrtérp:re-
. ··: -~-- . . . . 

o ·::fnduna do Regedor Munguamba, 

.;;;:,c:l~-~+-'··~a .. s- _!l~~.~ng~n? .. N~n~_azn_be I . o . C?._ef e de _Grupo Chic~angue, hulino Gauane . 
. .,. . .' ' 

-4_ .ol{~fe do · g:rup~ :_Ma~imul-e·,-:-Samuasona· .·Dicossolane }ll!llDbo, o induua . 

· ·'·~ ··~- ~---"·-.--·,-··· 
Mtingoi, o :induna do -:fa:l:u-

Grupo :BohUle , : Tr~s Lourenço Uelemo Eahule, o oonaelhairo do 
•· ~--· •·- -· ·,;.,,,_••• • •!- •• -·; I> __ ,_ . ,,. • 

do . Grupo :Sah'!lé, Mi~i:il Mo.psanganhe ó· o i' !'lho ~do ' faleéÍdo .:· 
C,.:~.'-ii:-ic-:;"'"'7:--;Ç·-'·c- :· - .. .. , ... , .. · --- ... , ... ,....... · 

1 i.Ti,toa · :Bah~le , ,. o .. soJ:!ririho ·.do· faJ.eoido· Chefe de . <h:upo Ba.hule ~~~~!:;';':.:'::.,';é:~':!:::!~ .... , ....... , -"":r":"•·--.. , .... ---·7;; ·1 · · .. .. .. . · • · ..... " · · ..... · · 

.:.(o; primo dÓ rliaoido; :chare 'de 'Grupo ':Bo.hule-1 Madin5ane Lula-~·. 
• • i :--~ ·· :.: ··•·•~•·;·-''•'•: --:-- ····-;••-.";'.l"• ow••:--:-~ :· ·~ : • - ·•••·- ••••• ... :•-;-·•,._,, •-•,• • ·1, • • -~ ·· '~-: ~~:~i~:•• 

.~ o, i~é!_q_ c:l.o : falecidq :Chefe de .Grupo, ·.Gabriel·:Ba.hule, .o ·-Chefetde'!Gru :· 
~,;r, .. .,.,, .... .,. ....... -~._ .. , .. :, ............. ...... ; .... !... .. , ... ,. .. • .. , ... ................ - '""": ........ : ... 'T ' 

:de, P,o:vo;.Ções_ .. )•1ul'\goi; Basilió. Mat'satane Ch.idaua.nhane ~ungoi·, o ,Chei'e• 'de": .. : 
'-•·---·--··-···- --- •• -- -~~.------· •• ,... • w .... ~--- . ..... • • ·~ ,_ ··.,:-;- :~ 

de P,ov~açõee Che~~~'. --?ndl'é . Do:rope Chemano e os ~ona~lheLros do . .fa.-·· 
.. _ . ....... ;·:-·-;-· ' . 

. . ,>. • ' . • ~ .. . • 

de, G:::upo, Milisso . Nhaohombo, · -Tai,-Mazambane · NhacU:d.ims 1 WiÜs;.;:'. '· . . ...... : ... : --~:·.r .. .. -.-~-·-.:, -- .·. . . . ...... ,~._:· --;·r 

e Ne,s_te.r·: .Nhalungo;· e numero-sa população, ·avali- · 
.. .. . .. _ ....... ~ ...... ·- --· .... :''"' .. -~-:·· --~-. ~ . . .. ~~~:-~:.-

a · fim de todos .'se ·pronunÕiaram ~ -.:..,. ;~ 
~·.'7:1t7,~·c:t·~-;-,·:f:.~'-r;-,.~·---.-:~;c.,.?~.--·,-:-;.'"'i -:'i·:t-:-:- ·- ; · t l: ~: ·· --.~·~:-: - · ::::~ ._, -i· · ~ · ·· -~~~~!: ..:.~ 

~*#l~\';2i=iT'+í'éi"-hr' 3'\"!.,t~~~:+,~~"':'::.:~~ric~:;~-~'--.~.~·,.~~. !'n~o'!l~:~~o_·_~hé.t;e:. d~ --q~pl) : ~~ ;_ 
- ~ " . 

. . - _____ !"'" ________ .;...:,. ' 

,."·'"-'i-:-· "'-c'"·-·.'· ''"' -: ;,'in~~-í ~anaúkt~~ ; ~ d~~~ ·, ~~~a~-~~-.:~i~uitloe:~~~; 
~~~~~~~:~+.1~::r . t\, •.. !:~:E:~~'i}•_ --~~:_eec~;#!,; __ !':,~!'ll.:~:_q~E! ~i §i, :da sua Prllfa.rênoia~~v 

•. cação, . .fo.r~ c~ain~dos .o~_:_'l~!~~ª~Md..Í.tge._tendo' reapi.ur 



ANEXOS 

-di-do oe indivlduoa de nome GABRIEL :BAIIULE, ·oasadó; nascido em m.t1 -nove.;.; ·--
J·_ ;. _____ _ -·~ ' ·· ~ O, ... ___ • oM·-· - -·-----~------------·~-·· ···- -

centos .e onze ·, filho . de. Nazi vach~e ·Ml)-_ba.í :(D1ã_e) e de :Marr~lane l!ahuJ.e ~~-a-:-.. 
l 

~ural ;e :~:e_ si dente ·nas _ter:~:aa- do .Chefado llahuleJ ·TlTO.S)~Ail_ur,E, 'casado ,nas-: 
-·--- ----:--·::·---...... ...... -.---=-: -- ... ·-·:-··r·- ... -

c ido em mil .oovecentos e trinta e ee.te ; · filho. de .Vulaiiliane :BahUle ·e -de ;·:Pe 
• •·v ' < • • • ' - , i '"'' ~ ''": • •·• ,''· o• ••": •• - ·- :- ·•, • ' ''' '"":• -;-- •-:•• • , • •;•·-• •;· 

de.Ssfl Chias ano, na tu~al .e re ai dimt_e p~~- ; ~e:~,.~~ :-.~o; 9lief~do iB~uie 1 ; F~J;lO, \ 
·---·-- ----- - --- . .: . __ t .l.!. :~~~:: - ··-··::1~?~-~-;:::;:r'"7 ··:~-~--~ ~:-···-·-::-·:~-;l -- - : 

-::::SAHmE , ·.casadq, nascido em .mil novecenté)s 'e .ide!zia.sâe±à~'~ fiino dé.'.Mahouane: ·, 
- -· ---···- -. . . .. -- .. ---- ... . "·-' --·----:~·t~-~-,-- .-',hf..;,;..,~ - ·.-, ---.,--,--·----~-~·- : ·: 
~ . de Cu.fasse, natural e residente nas! t~~~a~ ~~~ ~Ch~~~6 :,i1~Úle ·~~j1:A.P1~?~f; . 

,.~ -~-··- ··-· ~---- ··• __ :.._ ___ ~ - - __ .. ____ -- ·t-::--~:...;-·~i:-~:-1.:~ ..;!_~7:, .:: ~- j ~ :-~;:~0~;;.;.:~~-;;:J .j ~~.:~· : 

, NE Lurz :BAHULE, . oaea.do, filho _de Luiz !_ ~ Í ae ·chi.rriine~·:; ti[~ül:àm·;;êlréei'd.énte ~;; 

;·~ ~;~- ~-~~r.a~ ,·do C~ef :-.~~ .·~ah~~~:~-0i;I~;J~:~?~~~~~~'~{~~~~:~~1~~;~~{f~~~ : 
'). ::.~----:-;.- Em . eeguj.dâ. :t;oi-lhes e.xplicado ' que ; Úm ser: p·tesentàa ;os'i'ca.ii.dfciátó~ ·-; ' : 
-~ ~~:------:_, __ ---~ -- · ~- ( -· · ---·- -- - -:r<----~- ---~~ -=: ~--~:~-=~ 77f~,;_i~~~t-~~~;-·; · ~ 

;1uga:r1 -um de cada .vez, .e que as pessoas · que eeoolheasem .:e·sae ::o~didató;qti 
~ ~r.--- ~-- -·· -------- ·;·-- -··-. .. -·-- .. --~-~~- -;. ':··_, ... _ .. ~ n~ .:: .. _~ - - -~-~--:·-r-:·-- ~ - - - . · ~ -· .. :-· ... - -----::-; ;:-:~ .<, ;··· :~~- -

: ia_ :_~i c ar de pe enquantq se -~~~!':~-~ ~ ~.:':_?_~~~?.-o_i~:}_e_~~~:"': -~ b-~~~<>.r _eo_ ~m ~' 
""! ---"':"\·_ · ~··• • L 

~-'-P.9.r :. oada pessoa, b:raço G"sse que. devia ; perman~o~r ievantid~ ,até fica con-' 
;-.-.-c-------~~-;·· ---···:----·--·····., ..... ·- · , ... ·.-· -- ~ - ,. ...... · -· ···--··:--·--·---,--:--~-- ----::::-·--·:·· · ··- ---- --
. :?.1:_u_í._da ,a .oontagent• ·:Depois de_ ,tudo esclarecido· e . de a :pop~ação :--te.r décla-· 

~~~~~ft:~;;~i::i~:ifrii~~~i~,~;~;f~tif~fiJ~;~ . 
tendo aqueles que o apoiavam sido coirhàa.dos -~;l~;,ãnt·~· ;i/~üÇ~·~ '! D~pÚs'· ' · · 

de ~a~~ ·f~~ ~~- pro~edau--ae l .. co~~~~::;~-~:a9o~ ;~~:t~~~~, \l~·ai::~~~=;~~~ -
- . t ~ - --- ~ ·; •. :. -~--- -- ·::···-- •• :·"·--~;-~ - ------····-:-· : ·· .. ---.-:--- - ~ - --- --:-·r · 

_çlida.to .obtido cento e qlla.renta votos ~1_4~~f ~:-~~~--~o_i_ - ~ni~d-~ll,_t~e~~~- di:~o __ , 

\_ po:púlação. Finda a contagem to~~~ _a_~ .--~ sacas; q~ -~~-~- ~ _?._ra?C: leY._an::._~~ 
tado, o baixarem, Em aeg1,1ida procedeu-se da ineàma·:maneira pe.J:a o a outros''·' 

.candidatos, te ndo _T!.T?; • ~~~~~ · ob~;d~-.~~11~e~t.:~~i:::~~~~;~-~~~( -~~ç;:~~~i~; · · 
't • ,. 

, ~AHULE ze:~:o voti~.-~o.\:: .. !!.~.!J:~ANE--~~~~AIIUL~.~-~~~--~~j-~,: ~():t~~-(9)!. ~ ~':l.a_~::: . 
do foi..fei ta a contagem das pessoas q~-~ ' ~e·• p:ronunÚar~· ~ ;a~or de TÜos ; 

• fOI • ·- • •• ·- - -·~·· ·- - - •• -··· -·- ••. - ; ""t- -. • - ··-~·-··--·--:=-···--·- -~ -----:-----~· -;::· ~"'i-~:·--

_ -~~~~~~- ' _a J.l9P~~ç~_0 ... ~~~.:Z:!l.:'!.~?-l.::E.~~?J!I ~~!1:-.g*"i:!ª-~- . eal~a_ d~_~p~in~e~e_oo~~~:::_: 

I 
,. . ,,- ·· .. r:., 

·--L .. 
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MOÇAMBIQUE: MEMÓRIAS SOCIAIS OE ONTEM, DILEMAS POLITICOS OE HOJE 

satiefação~-----~-----~-----------------------------------------
-"":'··· ---:--·----- ---··-··-r·--· -·-· - . ····· 

~ii~~~~~f;~~-~m~·~ai:_e~·-·n~· l á~f!-::.~~ :~-~~~~- ; ~_el_e_ ~dministrador de Posto, _: maz:-:-:: _ 
~~~~~ij~~~r:~;~ . -~~nst~r •:;~.~~ft;~.; a_ ~ú~~:~~nt~ . acta que . depois ·de _ l_i_?_~ :_ _ 

iM~~~~~~~~~~~~~-~:!7-~-~;.!-~~~-~-l-·~ ·,,E'~::~~: ~ . I sim~ tá~~ a de .todo~, ~ai ser assinada ·; -:·;~-- ::-;---~-:-- -: .. .. ---r- - ~ . ----- ---·~-:-- ~.-;.-

!ltantée as impressões digi:- f. i 

'~er."~==~:~~---~~=L~~=.=;~;~.:~;J~~ · 
·--· --~ . ...: .. -. .:. ·-~- .;.:._ -

L; 

-. ----- .. ! ... - .... 
.. , 

/) '' , .. ··;tf:• . . ! i / ' 
~--i. ;,(,:,~ t(.AA:> 
'. '• -: . . 

- - ~--

.; .. ,,, f_::: 



ANEXOS 

.... 

durante ERINTa dias para ~aclamação nol5 ... ~~~-o~~-<a.~.~· .. i_?:._~a-~.-d.o..:.. .R.~~~~~~~ - -~ 

. :!:~ · !l.oa 4uxil~ares de _.4,d_lllinistracão civil, a presénte:- Ãota(.não .:.:tendo a'icio· . 

.. ~:I'.~~ .'!! e~ ta da qual_que r J.·~~ -l-~!J!'!9~2 .. L::::::~.-::~~!:.-:-=:.:::".:_'"':;:--:-;.-f-~i~-i..:;~==;:;,--:-:,:.~;.~,.;-,::=.;~~-: --, 
---:--secretarh.-do-PQ ato· Adt!11nistrati.yó : ,~~ _Chideng;,_el~}· ; ~.5~~~ :·ii~ú!IX~·-~.:~d,«! ·j~ 

. . I . . ··- • - •. -• ... _..) .. .: 

. 197 4. --------- -c----------~--., -------.- -~t-~~---~- -:--~ -,-1~-- ... 
. !: .. 10 . Administra · ' .. · 

~ ·:~-~ ,~~~~:f ~ 1 • 

---·--·- - ·· ·-·. 
·-· ....... 

,:. ~!:L .... . _ . . . 

-., 

; I. . I 

· - -· - •• 1..:..._- ·-

• __ ;,I •• •:-·--· 

. -· ···----- ----- ·-- - ------·-··-- -- ·r------·--:...-,----:----

FONTE: ADMINISTRAÇÃO DO CONCELHO DOS MUCHOPES (1974). 
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Documento 9 • Acta da reunião de administradores do governo do distrito 
de Gaza 

S., R . 

ZlCVT NC.! _tt DE f-eüÇAN:BI ÇUE 

CC~7ESNO D0 DISTHrTC DE GAZ/. 

Socraterie DiatrjLal da AdmlniDLT&Ç~o 

--~·---· .Aor.1 dc7.0.$J!;eto d.1.:.1H tlo i:H)B de I"io'7<~r:ün:o d(:• !?til nov<JeB11"tcn s 

acse3nta a ~ove, ~cs~a cidade do Jo~o Bolo n cdificio do Governo 
do Dist .. r i to rlo Gat;a, ~~n<;cn1~re.ndo-.su p.rer:n::ut.õ o l:ou:i.)~H~tlvo (!o·:.~er:i~

dor, Exe8l6nti.t.H3i:t:io Sonh:.Jr An t6n:i.o LOJtGB 1 onriquou do Oli:veirr:L, 

eonJpU.rBeE•i."an oa so~1horen ~~eriHlnd.o ~r:orHirt!. l'!.'nrquoc 1lC1 Ct-~n·trc 1 i:.d:-ni~·· 
nir;t.radox do Conc('}l~1o do Gaza. ~'o rnr..::ldo de SontHt Ln.do:i.ra, Ad:ni_ ... 

l1Í!5l.rador do Cn-lH~c~:í}}(; rl~} Bile11e 1 Jh1!'10 .3?-:.r:roj. r on., lt.dm.1:.ni.si.Jri~~~o1: de 

Cc:n.côl~·lo dn I.dmJ)O?o . Hnmbo:rto José Ft~r:i.;1 Sor.ret:~, /~dí.linitlt .. :radoT ~-~o 
t1o:ncc1ho dos Fuc.hor~sfi , Jo ~o dn. I1uv 13oT~rg:~rd , J .. d.minlGtrador d~-:- Cc;t-

0.\:-,lilo 1l0 !Jani(~ndc, 3ÍIJ . .i.o d ~) 6 Sant.oo Fe-ixo, .Adri1illit'itrad.n r do Con

~ol:.n d.o L!eg~td-0 1 ?r:~.nclt>eo J acinto rle LlcJCldn, Adni·n i ntr <!.do.r d~.1 

ConnelhD dG 3tl.ÍXO J,imj_)Ol)O, 0 ~G.nn.to da Siivn Gnorro.. , l~dr.d.n:i Gtrt!.

dor 'lo Con.G,Ql.:!.o d.o C}Jibnt.c 1 e.' f.im ~L~ no de. r i n:i <! 'i o nofJ trt.h.n.lh~)B 
rla ren:nJ.~c ~~orr~Toe.!.~~rlt!., na a tor1n.no do. E:rt9. . :l~/7Q üt~ ~~.L . u., }?c..i~.~~-i 
!J..:.:nS.:lJGns ni:r(".ftl:ll'~3 !'I!'JB,. ;3 '/t!3 c 3-:~:J:;;.j_AjH .. i, t]O 4- () 11 ,.11~ 69 e h 

~ual t .. '\r.:l}6r: ccd~c"~I-:; pr3aento Jc::.of.~ Jcr.:.n"do Lt\}_)](.10 IJo1.:-r o iro. -:;:-io:tc 

~dn.. 3aerdt:--tr'in. !)iGt-rlt.:-11 ctca So1·viç_~on d..:.1 Ad:niniatl'e.ç?:o Ci·lil do 
;--<""\ ' .• .'·' 
i >..;·nza rruo sc~:n:c'~-~0-r.ton a rourll.flo. -------------------·----------....... , ...... -- . 

......... __,_ ~hl~J out~vo 't)rosont. G poY. Bl) oncont~:ra:r au~J~)nts e Excolo::lti.snirno 

Son!Jo.r Int.n~Jr:h~n t;o Acln i;-l.i c. Lr~tiv o, Jon6 Ool>r l sl Tuvc·j.l·a. 3:-'ox-oira"---

:·--· ... --- A n.hri:r a GOr3r::.ao <lif.oo o Excelontin0i!~lo GnvQrJLn.dor: --,---·---. 

~7---,-Ynmos da::."' inicio à. eess~to flo. l,.Gunteo do .t~.d.t1inístx-e .. ~.(n· 0::~ con

\ro~t\da nos i..orr.:.o:-j d:~ }~{ •. hfll. Ecto D.lplona. l.*Ofl~ re--so ""à . noe;eaoitlude 

iio. -rút~lfzr~i· dun.r-1. !~~1Jül't". pr<!.ticam~nt.o oo-tr:. f2H)ja. form:!.l.Etentn a 1)l"1-· 

·me.i-r!l a vé:rdadt3 ó q-uo~ t::lur n.nt.o o P-.U<l, v fír io.G foratl .r on.l i z.o.<laG do 

modo infol--rna.l com V .. t'~xa.s.., eor~n 1Jor1 sn.llo ·in . -·--~-------

.fGriy· as prir.K~ irn..s pal:lYrac-; f'JO eo.rdctlJO t.H1:Jé1:1ço~~:J o on 1:--,ct~f:; c.,:U":l

·primento~)s d.c malhar cprcço. r< estas onvolvo nflo o6 c poosoe d~G 



ANEXOS 

~- 2 -

St=mhoroo :,dnlni~;trndoron c su~a fem!lico cor;:o a d;, t.od<lO oo v;,oaoa 
'pubordínt!.dco que con~;1:itnen c. Pnm1Ull. Adi~. J.nisL:rat.ivn o tiOi!O :·.-o;o ll-

ti 't'"OS fnmil i.r11·Ôc. ------------------------- .. ·-----------------------

Iguc.lz~.o,>to equ.i clotHJ j o nr:ni fe!.l tnr o ;i:ou C.l!l'OÇC e roopoJ to po1· 

to rle.o :1s l'..uLor idud~A tradicion' .. d o o Hut.::i populuçê',')o <JLOt' ...;, iv~r,l; .. éc. 

t.b.t. i<~t!.ll.ur,~, de COi:tÓrclo c n li c. i adÚStl.·i."l. ·-----------------------

i..u mn::.;ww or.ucl.:l.•)~Oc dirijo u l.odon :.f\:nu~un 110 cJislJ'Í t.o la

butam 1;clo De~ ::l:1JL11:!doci!:l0n to :Jconômico, caltt<rnl , flOd.al, rcli
;zicsc, scnlt..éric, :1(> socto:r público, Od ~riVt!dO o 

Acn :Jc ~dCl lo~ (j Uo, ao tU::~trit.o , rezou !lnrto rlus íorç:lO ;·tiLi

ln.r:Jt? ou ~i] i t.nrt z'1cl~:.i, ~o )Jctor.l pcl:t cozH>orvução da lHt(')f; r i dt~'l;.) 
d'! Hn:;~v c ~~:n.jlu.l n n,;t~o de. crdor:1 t)Ol.i tí c.a. , rontlo to.mbúr. .. c o r.l.inhn2 

hu~on~gcaa o ~ Nom5ri~ dnquolAB quo JO~~ P~trlcu jS oferoccran o 
~~~Lwr sue r !.LI. de ?r<1~ Lo o r oco:~hocinonto f;lai B pro fu:1do. ----------

':o no na:1 viv<Juos s6s no M;tnuo o J.l;.>rquc cato Bo pro::; 1.1)., ;1c 

c:.:.rrpo ~l!.C11Ói:l-lco , da eJfhlCÍ f' .... c.:t <]?.:.; ~:clt:!t;Õ.Js hunn.nas, a tor fr<.J .nt.:d

r::.s cerl:! >c:>: ;.:ai :3 o:lil u·i <ln..; purJ~i to-no lonlnnr uqui ,por opoJ:luno, 

~lgnns ovc-:nt .of; n~n 1onnis cor11 re.fH)rCUGR;;:O no cunj_lO intortvlcion.:~l 0 

hJ:.~ <~Gsir doüV.-::'1-r cortoa v<:ltcs dt!. noo:;u viun poli ticu quo do 

1.\rrm.~ 7.ll.is roJov:.ntt! cont,rlb,Jiro.o llC'..re f\ t.L:liox p1·oj~c.ção <lo nossc 

}>o..Ío c :-rn.o dD t:~iG T)<J rt.o tocc..rn.r.\ r.. ·vir!::-. d~ ?rc-vlncia. o , conaoql;3n

t;~r.~o.'l Lo, a (!~} ~1~nr.;o r) is Lri to . -..------··----------------------..... -----

- !1is L6;i cc. visi~il do Guc Ex.c<Ütl>1c La o .r~·oljidcato do 

Com;ol:,~ ~:. Koçanj'iiquo o da üu<.:. dccitJé:o Gr.• rJnntüt' o 

Ul tr~.u:~r t~o portuGuôo cozco o hcrdft>:!Oll ;~·--·--------

- ~ t)(.r>ia;::o :i'\ r:onDtruç;'o d~ b ta·r:J.t; un do C;~llür~- asse 

se cu Llc. do eontril to tln nd j ud i ce1ç.no do tul <.mp.roon-

<1 ir.:(J:l tC i ------------------------------------ --

- R vieitc. ac !raail por Au B Sxcolõnoin o Preuidontn 

do Coné>vlhc c,mo forml'. da r:JVi t.t\l:i zaçno dr~ Comuui

rlt<lo ~.nso - i3'ras.iluire o oat1·vi t..r .. oouto do ln.<.~on lla 

conviv<1.tcia frntorur~ deu " ~ 
dnt~ EJ n.~çoo~.1 Jruu.o;--··---· 

- ati t•.lJ.o (tO .í.ncl,npr:.~onsão do n 1 gmw :;Jil i suo <ln foi-. 

çno cor.;on iott\ llUl.'C. C01.1 c. JlOSU!I rolii.i<l~~ UltrCI~l'.-

• .. r ,..., 
, ... ••. d~ . 
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rina o (;'\lO fizoran lovr.ntar ~~ tota l ropu1sa ela 

Ncç,ãc pol~" ingarônci.~ intol01"ftvol üosnon :pn1.-.. 

SCG; .·,_....:--·-..-.-----.... -----------.-..-.-----------------

' 
c:rittçtlo !::)r S.\.1:~ Exc0lôncia. o Ministro de Ul

trr~:~ar do na .i. a l~r:~n Socrc tu.ria Fro•.riru;icl ..,.., 

a do ? lf\.ne~l,.mBn t.o o I nyLogr<:ql:à:o Cccnónd.<·.é); 

,·;onn·otizcçÍÍo do lffiln Pol.i.t:i(;(l (io V~lrdcdoí.T:>. 
intngrrt.ç;o do tcd~) o t .orri t6rio ~taüionnl., lt)!_ 

ga:tt0?Yto ccrn f il~No-dn .,o] o Ct-vLm:-:.v c d:Yto:rni n;:;.-

;;at) elo fil tií;lo :1~ Lo o1,.1i t.or<.~J '-~n t}'-l D a Nn.çno 
n,t;t C1.1a (fti-~Si tetali.dado npoí.on on do:io gra~ 

doo -.::at~l.di.ntu.s - Anórieo T:n;:rt.z n i·•:farcollc 

Cn~:d:.üno c c scn o e ti 1.0 do Govo:rno; --------

- fir\!'.lr.1.Gntct e n.:! ulttt1:; C·Ct:~~~!Hi a vis .i 1...0~ fiG 

Sua Excnlô:nei~ · o GOV(tTnador tJ.orr~l ~='~O Et\ 1rrvi 

a defonir un~ ~ã polt tj.cn do a.pro;dn;i.ç;;c ou
tro du.n.s nGgÕos vizinhas , dn.11do ~o mund.o o 

lnrc;:n~)lo v:i:vo do (FHlnt.o :eoe .. listJ.ccmnn-tn co:n

t ir~uc.t'1CS n. ser e.:lpc..zDB do mant~Jr frn. i,c:rnas 

rnl0çÕcn hun~t.Hltt.S o a pnz ~ q_no certos pael ... 

f:istes dc~tJ~;ç6gicon cl~ame:ra colcl).iflliamu .. ------

-~ .. --- Esi~n rün~d.L() ~tão podo oo:r· indifor<~n t.!; ô Ludo :ls 170, a toJo 

~sto osfarço nacional o congratul~-co pcJloe acontaciDOll·~on, ~cl~ 

su.:.:BTior orinnt.sç;ãr; da. c.c,~i{c gov~u:-n~i~ive~:~ iúOti~ .. ·o de: rogosijo pF.~::r.:l. 

t~)\i~1.5 (JD: portU5UOtlOD, -""·-----·------··--·-··· · .. -· .... -----.... ---~ .. ----. ..---.... --,_,.. • .....,. 

--.... -- L m.üi tos mtti :J ·.a.~os.~n·~-&mir~tan~J\~<:r:!l . :1~.er.bJ <:nü a. lnd.lr ;1:1n·B ·por _.t)nJ:e:n j ~ 
no.tn)jar\o11to .con1J2ctdoe dinpe1u,;n-mo d~ oo in:licD..r .. No G.nto.·nto , S\:~l)mOtf:• 

;C. cons i{lcrá.ção do Y . Exa . os pequ{!n.os ·Lemes u q_u0 t).lud1 para c.lt~:.:a:1 
.}l_e vós oxvrnrür· o seu eontimol1to .ll. -propú~ii.t.o , se ~\SBiu o G.ntcn.do:r· .. -

~ ·~-~ ~--- OscTGm de jaln.vra todos OG a.d.nln"L!·1trc.tloroCJ I H'"OG;Jlltos qa~,. 
0.grn.docat1dü D.s P'~'J..a·v':t .. n.o n.nl.i g~~s ündortF)fHJ.no 1 ,an ·t~o n n l.es pr6pr:í o~ 

nc:-1~ e, nun.s ospase.s , t .. oS sou H &!ubo;rd inr..do3 o .fe.mi.1 i t~s 0 t..:lndr~ uco 

Sü\t:s r•ngedoros , rcit~)1:n.:rnn CAJ pn.1.n.-vrns do E:x.nn lont.i. Goir..1o Cov~:r::l~1-

d_:_:::I' i~rv\;cp,._nrto ~\Jt:;nn::; f!. e;a·!d fost.'tÇ!;O fni ttl pcd. <~S ~:.;uas popula.t~<'0;.1 

~\r.!ündo dn. vi.3>).tr:. do :3UE!. Excolôuci.n o Çovc1.·nn.dor Gore .. l, o 'l,çdca, 

C r ,.Jl:iUltu .. àc,. d_o <lfJtO ol.oit.(lral (~0D0 ~S. r.tcli!D'J \id i}TOV'i.~O dl1 (f.!..t :') t:!J 

go;1tos üo !)ist.ri tn sontcm o v l·vcn o nor:10ntAJ .Itt~HJ(Ltlto 0 dêo o r..to-

111or :~JÇoio D. n .. cç:'ío tlo C..ovo1:n<J .. -----·- ... ·-------·---------------·-----... 
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- 4. -

.,.;;~:.- .~o tomnndo a :pclnvra düwo o Excolo.nti ssir.10 Gov ernador: 
r Jtr::+-: Dornm-·J:tü '-·1.1. Ex?.s. m:m i . doia .-.cn·tcJ:Gtc. o r>or·nl do quo S(l j!'l 1.1: 

J~i·p(lÚf~lOS.iç;o O D. ClStadO do ospl-rHo .C pCJl Ul.tH;;i'q::; o da {Cl'tS> i!-fJ!W 

~;"~ .;o-rnrnt.nt.~el "·ê:-~· .. c:z:iülTC\1ti.:Jc ~ L~ol itiC '::. :;.c ,;·L~-~ :;1. nncion:.:.l . P.cr~on;:,r:-
~.,1·· .,-.~-, '"'.>·1~·ir .;...,.·:.::- .... l'c' .~lJ ]·"J· - [lf'• • ~.r '"4' ••• ,.-.· .".o ·1.1.--'r.··l J.on .... ~! . • . ~:~ •T .• :) s·~'-· v • ..~o ... ·J·.~ 1•'•"''-'-·'·~'•·l..o.••.l.;·.i .,&. ·,. ~, • • • u., .. ,..._ _ ..., 

rciõ f.~;.l0u. l~~ :·:..ct.ç :; ]j)it,o ra.Í qn<:rc t O!.th: .. rr. ~f~. O tiVJS8Q f~Í t::: · Ot~1 '32-

i1jadior.tc J)U:!:C{~:t·~tiec 1 -:-.. :~T:t..a~có:r~ no~;c1c· ··f'.O~i!V!. • -d·; vi.vn ?02 , ~~ t~~i~.-~.\n' · 

fcs 3o:n!~:~"C3 Ad:.;linint1 .. adüres ~-:: r fJ1:n.ndo tro..J;n.lho , dod 1. i! o ~; .. J ,(, ~ U.:'/H' ~fi
; di c, n..t;é. ·· tfDO "'I:<Jner~~n. na .. t!~; eilonaJ;n:o. d.6. -'~rnbn'Lho elo. 61 t. i::-:- ·: . .;-".~· . .) 
··;;l··i:..-;rtn1.~:·Bi.c J .. )Cf~rrou'.tlú.~u.. for~n'\ ·.u dmitf.u-.:)tç.c fol rcaln(; .& LLÓ t=..·:l:.-
' -. cc.ttf;l_;[' ÍJi'! Ç'~G d~~f[ni :t~:: · ([!..1Ó ljÓ l10GGC 0Gj>irit·:1"GO OGbO~ftV[t • .' 0 V00:.'.i·: t:r.~ 

b~l\~; toi r"o~rttl:'..!.ao.nL(.: ·[\rn:-ü .. ei~~dc t,n.;Jt.<" p~lz.:. <"'c"(T~1rn:- d0. :-Ji:.:t·r.-:i.'i"J~ -aomv 

--- ~stn.s pa1avrn.G não doixum da Gor n:~;.ropr ledes .nesta rov.:niao 

do t~dministrn.duroo ltt~ :!10d l dr .. on q:uo cadu r.·ovo cont1nua a ser cadt~ 

v:;z 1:'1~ ln sc~~i<!.l o en.(1a vo~f. n0nos rao.LoJ:i3.l . Lor.thT·omo-1108 do quo 

;o!:.! povoe n0 50VO:t".:w .. r;1 nu. · nodidc om q ue so .c::::n}t oe(:)J:1 . T:rist~J 6 ~ 

~-0oYornc.nt.~~ ([\.I~· i>l'O tontlG govornn.r ua po·vc tfUC dOflconhecc. O r;t., nO!n-
' ::lo c.&.si!.1, estando 7 , EX'lG . n,'l hc.so d!l on-t,r...:tur!'. do collhoc i non l"G d') 
I ,.... T-• ,._. 

;·rc;ro , fL\:"1 a l~Cr!\.ntin. o.f.octivn. duMZ"- fHl o oporn.nt(} {~Gvornuça.o du ~;s-

k<lo S;: c i al. ----------'-----·---·-----·----------------------------..; ______ _ 

----.... Snt r.nndv c;:1 sce;uidn. no r;rogrntJll- ·.::; stnll~Jlocítlc na t· .. gc:ndn. i;li

cicu o '2xcol.~~~G-io~ino c~-rvornll<.lor CfJ tr:c.halboB da reuni~o ;.solo os-

• t·..td0, nr.. r~ono:rnlidad.o. d9 n..~!t.opro j o c to d::;, novo R~gulz.u:tcnto doe l:.:fJ.~ 

... x.il iu.rou. 4-'l Adninistrn.çâo Gi v~l , LTisn:ndo ff!.lO Ofit,~ d.J.scussão nÜo 

prDf?Cind ie tle ·:'.}8 SGnhoros .itdJ:d.l1iStrcduroo unndo.rcn , por oDerit-o , 

~---- Lp!.llóu .. ;;.~ :rot!.:n.íãc v. intorvonoão do s:jnhor Aclm.in.ist.rndor Foixo, 

d:.J. Adr::inlstrnçÍ;:o do tl(;g tldo q:uo di s~Jo : c im:lusíío i! o autoridades 

trr.di eionuis l'l.:l )~Ogulnr:~o:ato ora conjunto com aw:nu.ar; d.o -poli. c) a l:l.d

niniH trn t ivo n~o oatB ccrroct3 . Bo j o no regodorino ost&o intogra

~cs na divia~o cdni~istr~tlvn portUUltosa o e~u polo~ olcno11tos 
q_à~ ~'.s l.:'ltcgrn;:) , auL~.cquie.s loca i s , Oro. , oog undo d:l z o rrol'ossor 
Lbrc.o11o Gt .. c t~t.nG no f3CU livro "O rodo.r Di.fH~ ii>l inn.r" , no~ 6~ct1;fíns daG 

:~v~t.}~r quiüs cillgt.t2.nros ou eol<"~eLi.voo nt'Ío so :.;• .. J>llcuf.l l)nn~lifltül!.:~O . ·-A 

única fc1~n:1 ilo n.cL:lflr numn BitncçÍÍo d i. sc1pllnn.T sollr o os o:q;;í\oo 6 
-sx:);JCn·!1.-J.os .i~(l .Í:ü1~0D s:ingulz..ros O lÃ diüSOJ va-lo a SO fo.t· ~\Ot (:Ol(J~.d:, Í VOS. 
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;~ 

f!"St.o d i.scip:i lnaTm0n t o f ala.ndo . Asniin ~lo v o :.;or lH.\.O un. rc!1;uln::1orrl.o 
jj;'f: . ~ . . ' , 
fH~t; . sJ.~n :tn !!..Gtf!. tu·to rla:J rogo do r1.r.o; ll])él.J~0 eu r a dopn .ts tli~\ rog~ ... lt~mon Lo ,, 
tpcre oxot!-utc.r or~ ~L~oxmono.r os princi,Dios ~crnis do ~~:st:a.t.ut<.."'. ------- -
;! 
~~---- TcncuJdo e. I}nlav1"ll o Ex~Hlon tissimo ncvornadcr ~fi lTK'lU : ____ _... ... 

·_t----- D~u, en pr inei;1io, o nou ülK: j c t<:!.uiio mt..is quo j f:~r foi o:bj o c to 

do arr')ciaçã;) (>fito ?-ssunto n~ úJtimn. ro~'.i.~lê:o do ú:i!:d_n-istrt~dcr~)5 or.1 

··qüt~ n~1 '):CCtllilclci dizonilo on eínior.;o: t.'ll nono o govorn::.:.dc.r qHo Ó 

.:~lma autc.rídn.do o.dn_inis·vr~~tivu., do !l[!.Lü.r07.C. copce1:.t.l , t11r:-1t•Ór:-i o r<;

g~dor., vu. t.oia .::. conf i t~:aça <la c,~vol.·nc o 'Ü\ eu?.. popult'..ç;{~~, on. nilo u. 

tün .. Se; 0 t-;;:n ~~an tnn-so, Gt') a ntío ::1oroco & oxonora.do, Ut1t .. ~~utorl

:l'ldo Cr·<hlic. .i.o.na.l n;o pcllo, ou moJ.hor, ~,;.~o dovc, sofr·or ;;c-;· ruz(;eA 

·do meu o~ dofieionLo ox.orcic:í.o do pcdnr. p oncu.~ l~risloH<:..ír:~ ,.-iO!'lmo 

1<:~'/t..~ o d.01J<.·is "ioltar Ud oxorcirY.ío d.o t.10!'WLO, ;;or .t'!~~õos 6i.;vlau. Po~ 
ou 1:.t6 dizer g:no ebto :!.SHunlo foi foc<~do or:1 t.roc!l. do improneÕ~.H:; co::t 

:o Ex:n°. Sr,. I:tspoetor SU.]iGr.ior Dr . Hortôncic dü: GOttf3c qr.u:: .. .:.1dc· foz 

n. lns_?ocçao a~ <Li.ut.T·i 1.o o a pro~~Ósit~ d3 um dotorl~d!lt-i]O rogotlcr. R 
;cl:tTO qu~) o ro{:;odor podort!, ir :_Jr .. r<~ c eadoic. como qualq·uGr ,Jid2.(úi:o 

nw.o nun:'l} nci.s devorá ;;o r rogodor te.:1to J:~:üs que o te 6 tl!T:?- ;lutcr.i.

'd&dc ~olivalonto (tredicion~l . religiosa , nlstlca , militar atc , otn. l 
c tlo-poi6 do ncfrc~.r a. p::nu .. -t à.o J.n: ivt.lç.{lc dFi líborda.d0 àoiXCl). ".10 tor 

M~l':)lO 1:odor 1uturaJ o ató ucbr onr.t,ur.:tl que as l'r6pric~o p:>?tÜl'.r;Z)Of; 

lh"~ c.tJ.•iJn'!.i;~r:·L, ... Dcu· tl!.t\hÔr:t C[:oio à .id0ia do úcfH.lrL\'f."• ü1J octr .. t1,tor-' 

d~ forontno , t\ pr::r·Lo que ttir;r .. r.ospoito ~!:i (lP .. torir.ln.dce trediclo.n.ais 

d::l:qU<1.ln .. n (P,>.~) Gê:c noros anxill<!.rOS
1 

os :buroe:rntn.s , soj.:1r.1 :pol ~. ei.as , 
tH1'j n.m od tn:.....xlliu.rcs d.:.~s 1·ogcder in.G . C cu1.o p.c:..suru1o LJn:t:lr:!8S ·rcntlla

d-L :l.~[Ui Oô.S:J to:;:Ht a coucluil:~on quo e.f:i ':' .. ,rtorid.ad.on tre.dieiona.ín de

v-in.r~, 'l.·.)r 114"1. rot~uln.nont.o os-;~ocin.l pf' .. rn. oltlf.:i . ---.-------..-.---------

----- ?n.ssn.ndc n.o nQ. 1--2 d~ Ag3ndn l on h.r.~ot~ a g:xcolorrtLssitlC. Go

VV1:nêrlo:r a J1ocosuidt.:.d~ do ostudur caeo por e!\GO , r. cç,.pt~.cidttl:) o 

rohnst;:z <J doso.:wol Lu r a dos guardüa pois l>:lHt.aflti.ll.! .hti. ]?'\Ta SOJ."0l:J 

ec:lsitlul·a.d(.~s incar;t~~os :para o roe.l dooct~lponho Uns su:1s lunçê'~fi o 

os i:u.o n. con~>t.i tn'ir o:1c.:n:eo nos ort;a.morli .• oo , In,t~Õo-Sfl f'. onn r.c.fox.GH:\ 

O'..l dvspodír:10nto para r O'i:'H)vaçeo do qund.ro do pr1tJsou.l nuxil.i.n.r· aon 

qunis tcpos de exigir c:1du ~az oais J oolhor . O rocrutcncnto vo·
d.orá nnr fo.i Lc nn.o di vcrsao firou.s do d.is t ri to antro c l ;;r;;-:)n'tO!i r!ee.·

lmdos do rosross!~r d1~s J'i l oiras . 
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r~~-- lnicL1.ndo 0m seguida •'· d'lscur.wao sobro o ll6fJttntn focndc om 

j.',t • .! - divisÍÍo a'dministrat,iva - dopois do .fazor Ul'll\ ox:,;cB'l;;no ~>o~ 
'Í':br:; '\ situação <~&:iinistratí v r.. ac Lll<.Ü do diBtri to r.Mtdou o IT.:;,~.olon-
J. . . - . 
. ti>wimc GOVGrnador ' l:~r ~. ·~Of.lUH i . cn.çao f oit.a , on; con.f:'idcnr.icl e. D1-

rc:eç~1c ProYinf~-ial doa 8erviç()5 do .Ad.l:lj nist r~\çãc Gl vil no1>ro t.a.l 

matéTi<> (note. no., :\~·4-/A/3/l , do llL ll..'i;>, vr.l rcspoat1~ ao oficie 

635 1lílg/ll69/A . C. 31, d;) 23- 10-6!1 d<~quola Dil'o1:çno) nl.l q11n.1 ao ro-
i eu;11ia tudo qu~nto já uo ostudo.1·~ o orn e-?r.n.tnie~çÕns diõ;?(}rs~~r.; Go 

dor:J. ocnhocir.lGn t.o a quou d:J U.ü·ol to. Os At1i'1ln.ls trador0s prosontoa 
fere-I:! do upLniÜ.'-.\ unfinino qLt\) r~ roortr;r .. nizaç;c ~dr.liniGtl·n·\:.iva pro

;::::sta <n•c <l qnc n:\ÜJ o no lho:~· !lo .i.npun:1a nou i'iltoros~Jos ~;;ol·t>.J n c 

cru v do v :Jri~ ~,:}r w.ponua. no f .ln~~ i da c..ctn. doStt'! Trnuli:Ío . -----·- ----... .. 

-----~·· h pro-pónito d<H-ite .. xoraodoluç;o l Ohi:1rcu o J.t!xcolontiunli:1~J Govo.r

an.dcr· a nocussidade d~J ·revGr cortns tr,rntifi caçÕou tlo iGO.lf1::t(>ntc o 

rcprosontaç~o criadno poln po rtaria 19. 611 publicada nc B. O. ,g , 

3·.Jí~C. r: i. c ou u.seonto fazer-no ur.v.\ prcpcat.a no Bon ti!Jo cio ox Lin-

C~Lir ~~ g.rntifice.ção da l'OJ;:roscmtaç2:o .:10 Post.o Soda d:J Concul:w do 

f~!~gudc c a gratifi{:r.H;~c ?- ~ .isolC!.G<JtltO do Pcs t.o do /1lto C~u1ngu.no d~ 
Coa c o lho elo Cllihv.tc , pc r proson t ou0n to nÕo so j usti fi ci'.J'(>til te.UJ 

rr:l C f. fi C!lÇ;0S . ---- -------------------------· .. ----·---- ·-----------

- .... ___ Zm s0gui.r:wntc du. e.c;ondll o::-1 trou ;..,: Exco.lent.if.lsi.uo GoJorna(1cT 

aa rr:nt~[~ri:~ d:) svt' 11º· Tl - Aut(>.ridc .. d.os trn.di~ionci :.-) .... cli~ondo : ----·-

........ _.....,_ Co~o se . .'~o:~ !tfi (;.utori dl'~d."s tr:!.dJ ~~J ont.J.G v~o onr molhorr~r1afJ na 

:rc·li:tUllC.l'P.ção r,-.enst'>l 0. pL\rtir il.o J;moiro de l970 , Gostar i a do (hJVir 
~ ~ 

i! H VO~S!~B OI_:-j ni.OúS l:'!H.S tenho (!. i~:li>rOBD!lO qfH) t<:r.tOG t t\ r; ar t..ir d? 

~nt[;:o, O?ort-U11i.d!!do :pr:: .. ra sorr:1os a.l(So En1s oxigHntcn fHJ..rn. c<Jm ol<1-s . 

AttJ7\Gnt.nr~~m-eu-li1GS Q8 ~o.lô.rios, o 0 F::Jir;nific~tivo . rúlo forum 1\ton 

rli.ctos os ehofm> do grupo o por ioso (~o .ntc qno von;1~noe ~~ tor o.bo.r

roc1m~.ntou .. c mu.le umr:. vez , por _parto tlclos , D. :roc l nt!tv..çÕ:o d.o ro:nu-

ne:ra;;(}..u non.sa.l .. ...------------------------------------.... -

----- A cpini;t? c:nrt~l ôn J."ou:nit'\o foi Oc quo tlê:o fit~cu rosolv :l. Uo o 

Pl~ü.b l ..Jw.~ :t~crqno os r.·ngodorua nCo pn!l.sm~l <10 eStofos do povot~çÜc , pr!::_ 

tic<;.rwu to: ir i\ <'.prn·oc.w ur:Ht roncçno dMl chofo::; do {.\rupo . e tH.!!~;)•'\to 

óovi::~ sor r.-1Q..is OQ f1,;.nçâo d.:1.quilo r~ que oo:rrcs.po~dV350ra om tre.:O,'\

l.1to, ntH·uno o dignidado, r.iÔB n 111Ôa, do que uma romruii)l"ttçâo In!:)nt3c.l 

mim 
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s .. : 
;~ixa. ---.--.. ·------- ---------- - - - -----·----·---------------.;..-----------

!;;::;'..,...- Po,lind~' u :pf.ll'..vra. o Sr . Administrador do T"<t;;ndo ô isF;o í\eo:rct1 

, ~àoàt.;; ussn:nto: a. ror.n.moraçeo dos rogo!lo.rou 6 J:Hmficiontn o c0,:t5-
~nut".. C\. <:~c·'l· inH·.;.f:ici.~:tt .. o con c c.UJ-:cnt.o cruo l~: os vai s o r fe .. cnJt~~do . ..... so 
:oln~ 1:turocvm ou não os::;n. J~cmunornç;::Jl t. cnJp~ ó nossr .. , Ó dê. noo0c 

,.,crg.:~aiz:}.çno por ?Oroirrtirrnoo ur.t nt:.:ntor à. rr(~J"lto dt..5 l''J~od ria.B .~:u

.tJrid·;(!Gs tradbi.on:;.io oor• a l':l~:rüw. ]?ropur:H;;;:o IF'\rl\ os c'\.r<;G/3, i.lÓ:'•\ 

~is.;c o~ta 1·~oun0r~ç~o ~cu,,o rDpJ·osoutr vara alr1 oo fnco dos 1'011-

1 
dimor..tr;s tn:t.T:..\erctiné.rioo tJ.UO ül~!i t0M ror viaG lrad lcio!l ;du li.1~nl8 

, o ilt;g~lG. 3ohrct~do na r~godo1·os cc~J m~io1· n5~oro dJ JJOl.t~lc~;~ tlU 

. nu:'l. Úron .. Jntre..1:.:: r~~ au:.1.~-~ fn::, o rlo a.uLPnt.ic~ o:x:plor:1ç~v dns PCIJuleçG<d'J . 

~Autí,ntlc''H VÍf)\ricr:s , fonLJS do l"O~oitt. que chogm.1 <I V!\ l orcu inco
·~0nSti:r(l·\.';)is, lnclunivcnontc d.')fr~udn.ndc at(J o Eoi.At.tlo t fl{~3.nd.e ccr-. 

àlnlh).l:ros J(J i:::11_;0~J to, lSH(), j ulge on , t .JH\ t:rc cioc.no11 t.o cri~:xrt nn. 

' bc.lxe.. r::>nunorr-,t;ão rln.e nut::>r ldc.dc:.J trnd i. cio;:tci .s o sinnl t.ê.ncn:ao::Ti·-o 

né\ 3a::> fTI:Ci!. rrcl)CrcçÜ:c , O, aind~ poles dificuli!auo:J !filO l.OUOS 0 .. , 

;d:\s l.n.r ossae; ::.,ll:.oride.doa . J'or·t.r.nl.::> ou nãc só concordo cem lln au

inc:J. Lo con1o e.tó o ad:o i.nsuficionto, D<:s quo cn ~.:oloqucn à fro·,1to 

,<ian rcgodcrl:~.u clo.r.ontos cnpnzos . ----'-------------- -- --- ---

n.ospond;l o C<;::-:;1g . :;.ov:Jrnn,ior : :JS tá c. ao r r-osto ll.r.l pro:hlow: 

.qc;;) 6 indiacut1vol, ::nee nés tomos 6 quo r m:mnot'!!r oa guo p03GLdmcG 

'o nno tqu~)] os qno ir:1D{.( ínu:-!Of:l quo d.ovint\OC> Lo r o ó ;:.a1·a ôoues qti.<J 

n~s l: t~vonos do pro:nnncd.r:..r , ntó pc1·rptü _nossn. c.l Luxn t..i.n:to.nos qa~.-; 

l:r p~ra 1·u~ ~)dor oG rp10 o~>lã,, .feri~ d~t. po.ssiJJ i. lid~tdo d9 clobor. oc 
. ~ 

!fll ~t.rnos rGtl:?Jitl'.:r r .. qui l o <lu'~ r\ Lo i c.o~1n ir,r:~ - u trr:-.di~~~\0. E clt~:·l-

l.r:) dfl iradl.ç~o t orato[". qu.o ilOO suj c i t~r !\ ur.tórill tl u qno disr-cr:~o~<, 
.([-'o di.l.bonos 11~0 s~llcron Jo:r ou et1c1·ovo:r ou n em soquor o porLui:íu(ia 
:sê.bom. A n~o s~n· quo ft:sso r)ossivcJ., P''r L:)i, doix!lr do h~vc1· 1"<'~ 
,sodorot tr\:rli·eionc. i c.; mes rot~odoros nclnin1.s t.-.rt .. ti.vos o i1·ia.nos pnru 

i~ el o.i.çB'o o ontno ::~ rec;pcn&abilidni!o j ií or n nor3oa . O (JUo n::i"G oiH~ 
~,, -
:nd 11o::;JBc. mco , vor c r c. , é c:rie.r t;.u LoridncloiJ trndicio11r.. ia , IJ OS;n\"> ~~0:'3 

:·~quolo :tlvcl ([(:O néo protondcnoc, i,)o l·quo n~c us vodor:toll olüü•li\J . 

. B~ quiscn.1CS <'·]>r:l·v-.Ji t~r o m:!n to r uqui. l o quo li tra.diçÔ:o l hos con

BiglHl c qu ;l nés ros:paitH~'!.I10B . O CJUO tonos Uo t!.prrHd u.r 6 qu\1 , on 

·te.co dv <J!lO f"\~oM . n romcnoro.çÜ{) ó d0r.té:!Siüdn.. - --- -----------

... ____ l'oll-~nto ~ oS\!.úlrncondo: ro(;ouho ço <JU u o •t ao r;c.nhetj 6 p:':'l~~c.c -

,l;'il!.S OHGO fOU(~C ,.l T.~Ulto Or.t l'OlU.Ç';"~C :lO t..r!':.li."..lhC <lUO llOG P.l'0:1"t.ltZ.!, '0 

'-'OBi..ri.huimctJ !'!t.1rn quo e d.iscip l inn se :i.ncplint) (fJ~~o r.1 cd .ri b~.:~hodciJ :-.t1, 

cti filhor.,; continuc.n: c ir a~ldrn. j otcs pnrn. ll .. O vueolcti <ru t~ndo v~o} .~··--
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~i:-.-- J\.JH' (:Tei t()nos c -~uut.:nto ~)Cr<'!. r.l ") lhorlc. dn ouu. ar;.y ::..n .:: (;c- .... o~~-

;~*t•a-;nn~1 nf{o osqt~:..JC< .. "'r rn1n c.. r.:-III!U~'HJraç0:o rl!.1 <~J :o f c· :.l<:1 grupo :)t.Jdcrin, 
'f(t:·. . . . . ... ~ .... ..... 
-~:.Or f::j.t.o ~n~l ,"'~}·:t'.. l,""Jos , (!i:\ .ftt~1~;.3.8 110 .. 1ue~:ro d..:'i j:Jpoo tos co]).r~·!~o.i ~-H) 
\~ . 
~l~; ~~tl Lt:t· Í 01' . ---··-~--·---------~----· .. ~-------·---------.--·----· ... ·-· ... -----·--~--· .. 

i:.----- nohrJ o n!?. }II - Gf:icin.'lfJ 1·:\tuieif: !'.:..i. H - .fjeou ~~osnn:to qt.\·~! t..: 

,31. ,-~dmi nLG l 1-~!-r1or ~1 :) !::c~ .. t::u d~J j:·ta qv .. ··:. l idc..d~; J.~; t;rü~~l.d.:rn i..c. do u.;.~ :'.::t

~1~-:.li,-:i;_:~ .Jl::..ho.t:r~O(J\_.) :~ r;:.cor>~>st.a <J ~) ttt:l xoguln.!:~ont..o to:lt1 onto .... ;it.:·l~.-

1 i i.1.r· c nn.,0~~c tl..):3 t; .:;.c--:.'i.ço:J ·:;(;..lrl icvG, rtc:Jt.aec.d..:!;Jonto tl:-t;·{ •!dr:-ti.ni n-. 
" T.:r~.Ç:(t:,.;~; ?'A.> f~fj,~_L:FtU f<un tnJ ·;:r ... io, r;.r'rn rl(;~.~:)Íf.\ lJ Ot: í.)U.:SJntct .. id rl P. \!:.':'\ 

:J~.t; r..~r,)>:.i J :!·':!.D ;~c~.: .. i(;;,;;s d:: Jlin t,a Di s L r.· i t .~:. l , d:\d.(l. t\ tt::::. tu r:.>z ~t tf~l~~ r;;t~>u<:-

r ... ~:1.•.1.::1d~: n !·-) e-:..·rt.2 .. :,·:..!n l,c t. t~t:é. .. --------·--~~---------··- ..... ~ .. -------------...... --

FONTE: GOVERNO DO DISTRITO DE GAZA ( 1969), Acta n. • 1/69 da Reunião de Administradores, (extrac
to), João Belo, Secretaria Distrital de Administração Civil. 

mim 
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Aprovada J;:Glc decrete-lei n.' 23:229, 
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pelo Estado e compor·sc-á dos artigos que em portaria 
do govêrno da. . colónia forem designados. 

§ 1.0 Na platina direita usarão, em. metal amarelo, 
as iJüciais da. circunscrição ou do <',oncelb.o e na es
-querda o seu mimaro de ordem. 

§ 2.0 O fardamento só será usado pelos cipais em 
serviço o doutro das circunscrições n. que }Jerteuçam. 

A.rt. 85.0 E expressamente proibido a qualquer in
divíduo o uso da peç.ns de vestuário que se conftmdam 
.com as que r.oust1Luem o fardamento doa cipa.is . 

.A.rt. 86. o Os cipa.is estão dispensados do pagamento 
·do imposto indígena e de qualquer serviço que niio seja 
-o que por esta reforma lhes Ül.cumbe, durunte o período 
de alistamento ; devam possuir carlõos de identidade, 
donde const(i o seu nome, naturalidade, filiação, número 
de ori:lom, sinais caro.ctarfsticos ou pal"ticularos e im
pressões digitais. 

Art. 87.0 Os cipais saüdariío cón1 n continência mi
litar todas ns autoridades administrativas e as milita
res t\ pn.rt.ir <lo pôsto do furriel. 

t\rt. 88. • Em cada circunscrição, concelho e pôsto 
administmtivo havení. um intérprete nome..'\do pelo 
-administrador. Os intérpretes deveriio, lle preforênci:i, 
·sor escollJidos entro os indivíduos que escrevam o por
tuguês e tenham qua.lquor Utulo público de babilitnçi'.io 
literária. · 

Art .. 89. 0 .A.os intérpretes cumpre r.oadjuva.:r o pessoal 
.aas circunscrições, concelhos ou postos no desempanbo 
das funções quo lhe incumbem . 

.A.rt .• 90.• Os admiuistmdores das ch·cunscrições e 
concelhos têm, em relação aos intérpretes, a competên-
-cia disciplinar consignada no o.rtigo 82.• . 

8UD-BECÇÃO ll . 

Das autoridades 'gantilicas 

!~) Dos n~gedo'l'cs indígenas: 

Ali.. 91.0 Para efeitos de administração e do polícia 
nas circunscrições e na parte não urbana dos r.oncelhos 
deve a população indígena ser agrupa~a. cm regado
rias. As regedorias podem ser divididas em grupos da 
povoações e em povoações. · 

§ único. As regedorias podon\, em cada colt>nia. ou 
província, sor consentida a designação quo o uso re
gional estabelecer {!lobado, regulado, reino, etc.). 

ANEXOS 
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àrt. 92. 0 A cada regedoria pm·leneem todos oo; indí
genas qne no seu território hnbit.a.m pernmnent.emente. 
Os que nêlc o.pcmns residam trnnsitorimnento, ainda 
quo por efoito de contrn.to de tnibnlho, só parn efeitos 
da polícia dopenclem das a.utoriclades gentílic::-.s locais .. 

§ único. A mudança de residêlH~Ü\ de u.m indígena 
do uma parn outra regedoria, deut.ro da mesma c)rr.uns
crição, depende de aut.orizaçiio do ndminisLro.dor; a mu
dança para re~edoris situada noutra ch·ctmscrição de
pende de autonzação dos ad.miJústradores int.eressados. 

A1i. 93.0 Aos administ.radores das circunscricões ou 
concelhos pertence determinar os limites territori'ais das 
regedorias indígenas; pata êsse efeito colherãQ ponnG
noriza.das informações junto das populações loca.is, pro
curando demarcar os limites por fonna qne não dê lu
gnr a dúvidas. 

§ 1.0 As do1imit.ações que os adminisl.rndores fizormn 
serão submetidas à aprovaçã.o dos intondontos do djs
f.rito, que delas darão sempre c.onJwcimeut.o às !mtori
dades a.clministrat.ivns superiores, justificrmdo-as dovi
dament~-

§ 2. 0 A área elos postos das cirmmscrições on conce
lhos sorá delimitada do modo o conseguir-se qtHl o 
tGrritório de cada regedoria indígena fique todo dentro 
da área. de um me.<m1o -pôst.o. · 

§ 8.0 Nas delimiLaçõcs respeitar-se-fio bmto quanto 
possfvol as tradições locais. 

A.rt. 94.0 Em cada regedoria indígena exerce autori
dade sôbre as popult\ÇÕC.':! gentilica.s nm rogador indí
gena. J!,m cada grupo de povoayõos ou povoaç.ão será 
essa autoridade confiada a um chefe de gruvo de povoa
ções ou do povoa~ã.o. O roc:orcicio das funções de auto
ridade genf.ílic.."l. é nonnalment.e remunerado. 

§ t\nico.-Os regedores o chefes de grupo ou do povoa
ção dosempenl1am as ftmçf~es que o uso local lhes 
11.tribuir, no que não fôr contrário lt soberania. nncional. 
A obediência que as populações lhes devom é a que 
rmrulla da tradição: ser:i. mantida emquanto respeitar 
os princípios o int.erêsses da administração portuguoso. 
a contento do Govêrno. 

Art. 95.0 Os chefes de grupos ou de povoação estão 
directamente subordinados aos regedores indígenas; 
estes ficam na clependência do n.dministrndor dn cir
cunscrição: desempenhnrão os 15CUS cargos emqnanto 
servirem os interêsse.o; port1lgueses a contento do Go
vêrno. 

§ t'tniCI>. As ordens o inst.ruç.ões serão transmitidas 
õ.s antoridades ~entHic.as, quer direct.amento pelo aclmi-



1Jistrador, !JUOi' polos chofos dos post.os Hm cuja área re
-sidirem. 

Att. 96. 0 Os regoclores indígenas sito de sucessão he
I·cdit-ária, directa ou colateral, segundo os usos e costll
mes loca.~s·; porém o Govêrno t.em o díroito de escolha 
entre os pn:rent.e8 mais próximos, quando o herdeiro 
não convenha à ndminjstra.ç.ão. 

§ 1." Nenhum regedor indígena poderá sor investido 
110 cargo sem f!UfJ prêviament.e tenham sido ouvidos 
sôbro a sua idoneidade os regedore.<; e chefes das po
voações limitrofes. 

§ ·2,u Os filhos ou herdeims em idade escolar dos re
gedores indígeuas, ll8mpre que seja possível, serão obri
gados a freqitentar as escolas oficiais; em regra não 
lhes sorá entregue a autoridade sôbre as populaçõOs 
som saberem fa.Inr e escrever a lingua portngnesa. 

§ 3. • A. f5lln. de herdeiros seni. invBStido coroo 1·egc
do1· ou chofo um indivíduo escolhido peln populaç.ão e 
aceite pelo govêrno. 

· § 4.0 Devem respeihu-se nest.a matéria os costumes 
tl tmdições indígenas relacionados com a escolha dos 
chefes e o modo do efectuar a sua investidurn, desde que 
não c.ontrariem a lei c os princípios da humanidade. 

!i 5.• Antes da investidura, ns autoridades adminis
tr~tivas procHde.rão aos inquéritos precisos para. 'evitar 
que o herdeiro legítimo, se o houvo:.r, seja. prejudicado. 

·.A.rt. 97.• Quando se reconhecer que o individuo de
signado para. regedor, chofe de grupo de povoações ou 
chefe de p<rvoação, pelos costtunes ou pola população, 
não é idóneo para o exercício do cargo, se't'á escolhido 
outm por meio de eleição, mas o qne fôr eleito só será 
invegtido nn sua autoridade depois de nomeado pelo 
ad.TJúnistrador. 

§ 1.• O cheio gentílico deposto por autoridade legi
tuna nmu:a poderá ser obedecido pelas populações ou 
por elas reintegrado no exercício das atribuições que 
antes lhe pertenciam. 

~ 2.• As populações não podem depor os chefes gen
tílicos inve..-:tidos por autoridade portuguesa no a"tercí
çio do funções. 

Art.; 98.0 0~; cltcfes gentílicos tôm os privilé~ios que 
os usos e costuu1es indígeuas lhes conferirem. Contudo 
poderão ser-lhes recusados alguns dõles, sempre que 
isso convier à n.dministraçí'í{) e polit.ica indíge-na. 

Art. 99.° Cmnpre aos regedores indígenas; 
1.0 Obedocor, pront.n. e fielment.o, às autoridades 

administrat-ivas portugu<>Sn.s e fazer com que os indi
genns sob a sua jnrisdiçã.o lhes obedeçam também; 
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2." Tornar públicas as determinações e avisos que 
lhes fore:ín transmitidos pelos ndministnHlores e chefes 
dos postos; trazer no conhecimento dêstes as queixas, 
pedidos o reclamações dos indígenas sujeitos O. sun au
toridade; 

3.0 Manter a ordem 11a â.rea da sua regedoria; 
4." Fornecer ràpidmnenta os homens que para a de

fesa. ou policia. do território nacional lhes sejam requi
sitados legitimamente; 

5.0 Participar imediatamente às autoridades admi
nistrativas quaisquer ocorrências extraordimiriM que 
so dêem na área da re(?edoria, tais como crimes ou ten
tativas de crime, faleClDlentos ou desaparecimentos sus
peitos, doenças de carácter epidémico ou suspeito, quer 
nas pessoas quer nos gados, a abertura de novos esta
belecimentos comerciais ou industriais ou o comércio 
de quaisquer artigos ero palhotas ou vendas ambulan-
tes e as demarcações de terrenos; · 

6.0 Par~icipar às administrações e fazer 1·egistar os 
contratos do casamento, os nascimentos e os óbitos qno 
se derem; · 

7.0 Impedir o comércio de venenos, de bebidas alcoó
licas, tóxicas on, inebriantes; 

8.• Denunciar ,o fabrico do bebidas alcoólicas; 
9. o Opor-se à prática de bruxarias e adivinhações e 

muito especialmente das que mpresentem violência 
eo-'\tra as J>CSsoas; 

10.0 Descobrir e vigiar os indjgenas estranhos à. sua 
gente, apresentando-os .ao administrador, sempre que 
não estejam munidos de passa ou salvo-conduto; 

11 ... Apresentar ao adnúnistra.c:lor ou chefe do pôsto
todos os indivíduos que desejem ir estabelecer residên
cia na n.rea da regedoria e aqueles que dela desejem 
sair; 

12.° Comunicar ao administrador ou chefe de pôsto 
l~ passafl8ill suspeita. ou o estabelecimento de indivíduo 
não ind1gona; 

13." Apreender e isolar todo o gado que apareça nas 
terras do. regedoria de proveniência desconhecida, sus
peita ou proibido., participando imediatamente o facto 
aó administrador ou chefe de pôsto para esto.o; provi
dencin.rem; 

14.0 Auxiliar a autoridnde administrativa na policia. 
da. região .e prender os criminosos ou suspeitos, entre
gando-os do seguida ao administrador ou chefe de 
pôsto; 

15.0 Incitar os indígenas a aprenderem a língua por
tugl.l(~sa, a. mandarem os seus filhos às escolas. a frf1-



<Ji.lentarem as gro.nj~l..'l e a o.udaram vestidos com decên
cia· 

ÚJ. o Incitar os indígenas à prática das. culturas que a. 
administração aconselhe; 

17." Participar à autoridade administrativa a exis
tência de anuas ou pólvora entre os indígenas e o co
mércio dest.as; 

18.0 Obrigar os indígenas a inscreverem-se no recan·· 
sao.mento; 

19." Isolar os indígenas quo tenham doenças suspei
tas. 

§ único. Os clJefes gontílicos devam tomar conheci
monto de todos os crimes cometidos dentro do. área su
jeita à sua jurisdição; nãÓ é da sua competência jul
gá-los, mas apenas relatar os factos que possam apurar. 
e efeetua.r a prisão dos autores conhecidos ou suspeitos, 
dos cúmplices o encobridores. 

Art. 100." Os chefes gantílieos podem ordenar on efec
tuar a prisão de qualquer indígena que Lenha alterado 
o sossêgo da 110pulação indígena, mandando-o apresen
tar· à autoridade administrativa para ser julgado e 
ptinido; podem pedir a expulsão das suas terras dos 
indígonn!J cuja presença. &e;:l r.aus•\ do :\lannaou motim. 

Ar L 101." Aos chofes gontilicos é dada competência. 
para investigtm~ de todos os actos dos indígtmas resi
denw.s nas suas rogedorias on povoações, a fim de in
formarem as autoridades administrativas, .quando estas 
lhes pedirem quaisquer esclarecimentos. . 

Ad. 102." Os regedores têm o direito de reünir os 
indígenas das suas terrM, obrigando-os a limpar ou 
abrir caminhos ,e vales do irrigação, a cavar poços. 
a reconstruir IJ.S povoações e n executar quaisquer t:ra
balhos de :interilsse comum para as populações indí
genas como tal reconhecidos pelas n.utoridades admi
nistrativas; estes t.rabt\lhos serão equitativamente dis
tribuídos pelos indígenas válidos do sexo masculino 
da !l.roa da regedoria, som qlle nt~nhum se possa recusar. 

A1i. 103." Os chefes gentllicos procurax~ desempe
nha. r-se das flmções que lhes incumbem, respeitando 
tanto quanto possível os usos, costumes ou trodições in
djganas que nfw contrariem ns disposições legais am 
vigor; à autoridade aduünistra.th•a cumpre dirigi-los 
act.h·amento por forma que a acção benéfica que desen
volverem apareça às popnla.ç.ões em verdade como o re
sultado da intervenç-ão superior porLnguesn, em que 
aos regedores e chefes de povoaç.ão coube a função de 
executores. 

Art. 104.• Junto de cada xegeclor indígena poderá 

ANEXOS 

HO I Hl 



MOÇAMBIQUE: MEMÓRIAS SOCIAIS DE ONTEM, DILEMAS POLITICOS DE HOJE 

haver um coní'elho de sua escoll1n, formado pelos indí
genas de :thn.ior respeitabilidade d~1 regedoria ou povoa
ção, tendo por. dever orientar o procedimento do cl1efe. 

§ J..• Os regedonl.'i deverão apresentar ao administra
dor de circunscrição os indígenas que fizerem parte do 
conselho referido no presente ~ntigo e não poderão 
substituí-los sem consentimento daquele. 

§ 2. • Os indígenns que façam parte do conselho tcrã.o 
em cada colónia a designaçã<> que, por uso antigo, lhes 
pertencer; os regedores poderão confiar-lhes a direcção 
de determinados negócios indígenas, com a concordân
cia do administrador. 

Arl. 105. • Os regedores terão, para o cumprimento 
das suas obrigações, os a1uiliares indispensáveis. 

§ \mico. Estes tmxiliaros só porlorão prestar ~erviço 
depois do devidamente autorizados pelo administrador 
de circunscrição . 

.A.rt. 106.0 A. faltn do cumprim.enl.o ou nmnif~·sto des
leixo no exercício dos seus deveres o qun.lquor abuso de 
autoridade r.omeliclo por chefe gonlilico sentO t·UC\t(lc);; 

pelo adnlinistrado1· do circunscrição com prisiV> ató 
sessenta dias; o governador da província poderá ÍnlJJOr 
prisão a.tó um ano. Das penas nplicadns será somprc 
dado cônheciménto às ant.oridades administrativas l'U
periores com a justificação d0vidn, parn confirmaç;~o, 
anulnç..'í.o ou modificnçi'io. 

§ único. A reincidência som rno.nifest,nção rlc tend~u
cia para correcção implica a substituição do chefe e n. 
sua ap1·esentação à at1toridado a que o administrador 
da circunscriçã.o estiver directnmente subordinado, 
acompanho.do da respectiva par~cipação, para. lhe ser 
aplicado castigo rigoroso. 

A.rl. 107 .• Aos chefes gent.ilicos devem sempre as 
penas oon qne inconerem ser aplicadM em processo 
sumário; delas cabe 1·ecurso para. a autoridade adrrú
nist.rntiva supArior . 

.A.rt.. 108.• :m e..'!:pressamente proibido nos chefes gcn
tllicos, sob pena de prisão ou de t.l·abalhos públicos de 
quinM dias a dez me~, imposta nos termos dos artigos 
anteriores: ~ 

1." Cobrar quaisqnor impostos; 
2.0 Aplicar multas; 
3." Servir-se do nome dn autoridade administ.ra.t.ivn 

ol'l dos seus delegados, sem seu prévio consent.imento, 
parn c.onsegnimeuto de qualquer fim; 

4.0 Sair da área da Sllt\ circunf:tcriçfio sem prÓ\'Ü\ li
cenç.n da autoridade administmti va compet6Jlt.o; 



6.• Receber quaisquer gratificações em razão do re-
crutamento do indígenn.s para trabalhos; . 

6.• Incitar ou opor qualquor resist.ência ao cumpri
mento das ordens das autoridades admirustrativas; 

7.• Usar de brandura na perseguição e repressão do 
fabrico ou venda ilegais de bebidas alcoólicas 0\1 tó
xicas. 

b) Dos chefes de gmpos de povoações indígenas; 

Art. 109.• Podem os regedores nomear chefes para, 
em sua representação, ·regerem grupos de poYoações in
dígenas; estes não devem em regra. compreender me
nos de "inte e cinco povoações. 

Art. 110.• Os chefes de grupos de povoações indíge
nas estão subordinados aos respectivo·s regedores , têm 
os deveres e competência que lhes dão os usos e costu
mes incügenas, cumprindo tudo o que, dentro da sua. 
competência, lhos fôr detenJtinado pelos regedores, re
cebendo dêstes om regra ns ordE.Ins e mstruçõcs da admi
nistração. 

Art. 111.• Os chefes de grupos de povoações indíge
nas são de sucessão hereditária ou de escolha. dos rege
dores, com a concordância do administrador, e desem
penham os seus lugares emquanto servirem a contento 
do Govêrno. 

1c) Dos chefes de z>ouoação indíg!!na: 

.A.rt. 112. o Será escolhido pelo administrador' para 
exercer o lugar de chefe de povoação, o indígena. que, 
segundo os usos e costumes do. terra, dever herdar êsse 
cargo ; para chefe de nova povoação deverá, om regra, 
ser escolhido quom a tiver fundado, construindo as pri
meiras habitações. 

§ único. Quando a povoayão fôr constituída. por uma. 
só família .e fôr monor o sou cltefo heredit.ário, o tutor 
exercerá., durante a menoridade, as funções que lhe 
pertencormn. 

Art. 113.• Um chefe de povoaçiW pode ter um ou 
mais povoados sob a sua autoridade, se êsso fõr o uso. 

ArL 114.• E dever do cltefo do povoação : 
1.• Tentar sempre conciliar os habitantes desavindos 

nas questões que interessem b povoação; 
2.• l\Ianter a disciplina e a boa ordem entre os resi

dentes; 
3.• Participar todas ns ocorrências à administração 

ou ao chefe indígena a que esteja subordinado; 
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4.0 Prender os criminosos, apmsentantlo-os na a.dmi-
nistrnl;:fi.o ou ao regodm indígena; 

5." Isoln..r os indígenas quo tenham doenças suspHit.as; 
Ei.~ 1\{ante.r o o.ssaio da povoação; 
7. • Construir um cemitério pan• a povoaçã.o a mais 

de 400 metros desta, no local que a autoridade de
signar. 

§ único. Os dwfes de povoação são civil monto res
ponsáveis pelos c,ont.ra.tos, multas impostas ou in;júrias 
comet.idas por. qualquer dos habif.a.n.tes da povoação, 
quando estes o,girom como seus agentE'$, por sua. or-· 
dom ou EJJU sEm proveito, sejam ou não seus panmtes. 

A.rt. 115.0 Os chefes de povoação têm com petôncia 
para prender : 

1. o Os ind:ígenns quo lhes desobede.cerem; 
2.• Os indígenas que, sem autorização, tenham saído 

ou quoiro.m sair da povoo.ção; 
3.• Os indígenas que na área das IJOVORções tenham 

cometido crimo contra. as pessoas ou propriedades ou 
disso sejam fm1dadnmerito suspeitos. 

§ l.n Os <lef.idos devem ser, sem demora, levados à 
presença do regedor ou da autoridade administrativa, . 
aos q1mis serão ex-postos os motivos da detenção. 

§ 2. • No ca.'!O de o dolinqüento não estnr sujeito à.s 
lois ou usos indígenas locais n detençiio deve ser imo· 
diatam.ento participada à autoridade 1\dmhtistrativa e 
só poderá efedunr-so quando se tratar de crime g:rr.wo 
o houver justo .receio de evasão. 

Art. 11(:).• Os chefes de povoação são responsáveis 
pola. col;rançu. dos impostos quEI conhorem aos indígenas 
residentes na área snjeit.a à sua jurisd.içã.o. · 

A.rt. 117.0 Pode o adminjstra.dor jnvestir uma mu.
llwr no cargo do chefe de det.ermina.dn. povoação, 
qua.ndo P.sta fôr fonnada po.r urna só família c se de
rem as hipóteses da ausência temponiria do chefe ou 
da menoridade dêste, sem t.utor, ou quando essa fôr 
a t.rndição local. 

§ {mico. As atribuições o devores da mulher no
meada che~e do povoação são as que :ficam consigrmdo.s 
para o cl1efe élo povoaçã.o. 

Art. 118.0 F': proibida a mudança do qualquer po
vonçüo da um pnrn outro local, dentro ou fora da eir
cunscxição, sem licençt~ do respectivo administrador. 

Art. 11.9." Som autorizaçã.o do administrador ou 
chefe de pôsto nenlmm chefe de povoação receboni. 
nela no·vo ha.hitanto, sob pena de trabalho correeeional 
até trinta dias. 

FONTE: REPÚBLICA PORTUGUESA/MINISTI?.RIO DAS COLÓNIAS (1933), op. cit. 
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SUMÁRIO 

Conselho .de Ministros: 

O.c:roto n.• 14/2000: 
Pton!:ga at~ 31 do DL-zembro da 2<XXI. o prazo de v:ili~ 

d.aÇc dc.s alvarás, cs.:.abclecido no arri~:t 43 do Dccrl!t'O 
Z\ ... 68/99. do S de Ourubr-o. 

Docroto n.• 15/2000: 
E.st.olboler.c .lS formas de a..r:ticuL:.ção do5 órc-.5·::; locais 

do, Estado com as autoriCades comunitárias. 

COIISWIO DE MIIIISlROS 
D&aeto n.• 14/IZOOO 

do 20 do ..:unho 

O Decr" to n.• 68/99, de 5 de Outubro, quo regula
menta a Exercício d:t Actividade de Empreiteiro de Obras 
Públicas c de Cons~ruçiio Civil. determina no $CU artigo 
43 que a validade dos nlvarás emitidos o.o abrigo d3 
legislação por este revogado, caduca a I de junho de 2000. 

Mostrando-se conveniente dilatar este prazo. no uso da 
competencia que lhe é ~tribuída pela nlíoea. e) do arti&o 
153 d01 Constituição d:l República, o Conselho de Minis
tros decreta: 

Único. E prorrogado até ll de Dezembro de 2000, o 
prazo de validade dos alvarás, estabelecido no artigo 43 
do Decreto n.• 68/99, de 5 de Outubro. 

Aprovado pelo Conselho de Ministros. 

Publique-se. 

O Primeiro-Mir.Jstro, I'!!Scoal Mt.:.-tuel Mocumbi. 

Docreto n• 16/2000 
do 20 de JU'lho 

No âmbito do p~ da descentralização admhústra
tivo. valorização da. organização sociil das comunidades 
locais e aperfeiçoamento das condições da sua particil<!ç.ão 
na administroçõo pública para o <ksenvolvimeoto sócio
-económico e cultural do paíS. toma-se oecesdrio 
estabelecer as formas de articulação dos órgãos locais do 
Estado com as autoridades Comunitárias. 

Neste sentido, ao abrigo do n.• I ·do artigo 152 da 
Constituição da República, o Conselho <k Ministros 
decreta: · 

a:s autoridades comunitá.-ias 
são reconhecidos competecte rcprcs~tante do Estado. 

Art . 2. No desempeoho das ruas funções àdministra
tivas, os órgãos !CK:ais do Estado deverão articular com 
as autoridades comWlitárias, auscult3l1do opiniões sobre 
a ~elhor maneira de mobilizar e organizar a participação 
d.a.s comunidades locais, na conccp;.Eo e implementação 
de programas c planos ecooóm.jcos, sociais e~· em 
prol do desenvolvimentolciCãr."' --

Art. :5.- 1. Os órgãos locais do Estado articulam com 
as autoridades comunitárias. observando estritamente a 
Coostituiç.lo da República c demais leis. 

2. A articulação · rcfettida no número precedente pode 
ser feita com uma ou mais autoridades doJ. mesma com1.40i~_ 
dade ou de difereotes comunidadco locais, coclorme as 
necessidades de serviço. 

An. 4. São :lrcas de articulação enn-e os órgiios loeals 
do Estado e as autoridades comunitárias, aquelas em que 
se realizam actividades que concotTam para a consolida
ção dq unidade nocional, produção de bens mat_crillis c 
de serviços com vista A sawfaçjo das ne<essidades 
básicas de ·vida e de desenvolvimento local, lUis como: 

a) Paz, jus8iça e hannonia sociAl; · 
b) Rcccoseomcnto e registo c!:> população; 
c) Educação clvica c olevação do espírito patriótico; 
d) Uso c aproveitamento da ter:a; 

· e).· Empn:go; 
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.-(2) 

}) SÓgur.mça alimentar; 
g) Habíta?o piÓ(.rla; · 
h) Saúde pública; 
i) Edw:a;ão " c:ultttta; 
i} Meio· ambiente; 
k) Abertura e manulcllçáo ac VI~ de =· 

Art. 5. No eun:ício das &tl2S íun~~ as a.:torldadc:s 
CQIIWUÍiária:s goum dos squintcs dú:cltos ou n:gali:u; 

a) Ser u:conhecidas c xcspciradas como ~t>ntcz 
das IC1pCC1iva:! camnnid~dcs locabi; 

b) Usar os sCmbolos da República; . 
c) Puticipar :aas a::rim6ai.as aliciais orcaniz:adas local, 

mente p:l3s autoridades. administratiY .. do 
Esrado; 

I SE.RlE-NVMERO 24 

d) Usar fanlame.ruo ou distilltivo própiio; 
e) RJ:cebcr IIII1 subsídio =liame da sua parlici

paçio na colmmça de impostos.. 

ArL õ. O Ministro dn ,Admi::ústração EsÜ.ta! n:0~
mentani o P"'"""le deC.te!o, at6 sessenta dias a oonlar da 
d•ta da sua entnda cm vigor. · _ · 

Art. 7: O f'r<Senle decreto enb:a ·cm vigor, nu dia 75 
de J unbo de 2000. 

A(orovado pelo Conselho de Ministros. 

Publique-se. 

O Primeiro-Ministro, Pas..WZ Munucl Moct~mbi. 



República de Moçambique 

Ministério da Administração Estatal 

Regulamento do Decreto no 15/2000 de 20 de Junho 

(Projecto) 

Capítulo I 
Disposições gerais 

Artigo 1 
(Definições) 

Para os efeitos do presente regulamento entende-se por: 

ANEXOS 

a) Autoridade comunitária: as pessoas que exercem uma certa forma de 
p(>der sobre uma determinada com\lRÍdade ou grupo . social, tais como, 
chefes tradicionais, secr-etários de bairro ou aldeia e outros líderes 
legitimados como tais pelas respectivas comuni~ades ou grupo social; 

b) chefes tradicionais: as pessoa<> que assumem e exercem a chefia de 
acordo com as regras tradicionais da respectiva comunidade; 

c) os secretários de bairro ou aldeia; as pessoas que assumem a chefia por 
~scolha feita pela população do bairro ou aldeia'a que pertençam; 

d) outros líderes legitimados: as pessoas que exercem algum papel 
económico, social, religioso ou cultural aceites_pelos grupos sociais a que , 
pertençam; 
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e) reconhecimento do Estado: acto formal através do qual o competente 
representante do Estado identifica e regista o líder comunitário já 
legitimado ou entronizado; 

f) Órgãos locais do Estado: os orgaos representativos do Estado 
responsáveis pela realização de tarefas e programas económicos, sociais e 
culturais de interesse nacional, na respectiva área de jurisdi'ção, sob versao 
2supervisão do governo da província.. 

g) Autoridades administrativas: os dirigentes superiores do Estado ou 
outros titulares de cargos de direcção ou chefia na Administração 
Pública; 

h) Comunidades locais: os conjuntos de popJ.Ilação e pessoas colectivas 
compreendidas numa determinada unidade de organização territorial, 
nomeadamente localidade, posto administrativo e distrito; 

i) Conselho local: órgão de consulta das autoridades da administração 
local. na busca de soluções para questões fundamentais que afectam a 
vida das populações', o seu bem estar e o desenvolvimento sustentável, 
integmdo e harmonioso das condições de vida da comunidade local. 

"\ 

Artigo 2 
{objecto) 

O objecto do presente regulamento são as formas de articulação entre os 
órgãos locais do Estado com as autoridades comunitária com vista a 
mobilização e organização da participação das comunidades locais, na 
concepção e implementação de programas e planos económicos, sociais e 
culturais, em prol do desenvolvimento local. 

Artigo 3 
(Princípio da legalidade) 

A mobilização e organização da participação das comunidades locais 
observam a Constituição da República e ?S demais leis. 



Capítulo ll 
:Direitos e deveres das auto.-ídades comunitárias 

Secção I 
. (Direitos e Deveres em geral) 

Artigo 4 
(Direitos em geral) 

São direitos das autoridades comunitárias em geral: 

AN!XOS 

a) ser reconhecidas e respeitadas como represer\tantes das respectivas 
comunidades locais; i 

b) participar no conselho local; 

c) participar nas cerimónias oficiais organizadas localmente pelas 
· autoridades administrativas do Estado, fazendo parte da lista protocolar 
local 

Secção ll 
Deveres das autoridades comunitárias 

Artigo 5 . 
(Deveres em geral) 

São deveres das autoridades comunitárias em geral: 

a) Ajudar a divulgar as leis, deliberações e outras informações úteis á 
comunidade; 

b) participar na resolução de pequenos conflitos de natureza civil e sobre 
questões emergentes de relações familiares que resultem de uniões 
constituídas segundo os usos e costumes, dentro dos limites da lei; 

c) colaborar na manutenção da paz e hannonià social; 
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d) part1c1par as autoridades administrativa a existência e localização de 
malfeitores e esconderijo de armas; 

e) denunciar a exploração, circulação ou comercialização não licenciada elos 
recursos naturais tais como: madeiras, lenha, carvão, minérios, areas, etc; 

f) mobilizar e organizar as populações para construção e manutenção de 
poços , diques, aterros, valas de drenagens e irrigação; 

g) mobilizar e organizar as comunidades locais para a construção e 
manutenção nomeadamente: de salas de aulas e casas para professores; 
enfermarias e casas . para enfermeiros; casas de espera para mulheres 
grávidas e para parteiras; centros de reabilitaçãoínutricional para crianças 
mal nutridas, etc. , 1 

h) mobilizar e organizar as comunidades locais para a construção e 
manutenção de cemitérios; 

i) mobilizar as comunidades locais para a construção e manutenção de vias 
de acesso; ' 

I 

j) educar a população para a construção de latrinas melhoradas; 

k) desenvolver medidas educativas preventivas de casamentos prematuros; 

I) sensibilizar as populações para integrarem-se em parcelamentos de 
produção agríco~a; 

m) mobilizar as comunidades para a utilização de tracção animal como meio 
de transporte, bem como a construção e utilização de canoas pela 
população residente na costa ou em lugares próximos dos rios; 

n) mobilizar e organizar as comunidades para participarem nas acções de. 
· preveção de epidemias, tais como cólera, meningite; diarreias, malária 
bem como de outras doenças contagiosas, nomeadamente DTS, SIDA, 
tuberculos e ainda, nas campanhas c!e vacinação, saneamento do meio 
ambiente; 

o) mobilizar as populações para o seu recenseamento anual; 



ANEXOS 

p) mobilizar as populações para o pagamento de impostos; 

Secção III 
Direitos e deveres em especial 

Artigo 6 
(Direitos dos chefes tradicionais e secretários de bairro ou aldeia) 

Os chefes tradicionais e secretários de bairro ou aldeia têm o direito de: 

a) ser consultado na resolução de questões 
vida, o bem estar e o desenvolvimento 
condições de vida da comunidade local; 

fundamentais que ·afectem a 
in~egrado e harmonioso das 

I 
I 

b) receber um subsídio derivado da sua participação na cobrança de 
impostos; 

c) ser reconhecido como tal pelo Estado. 

Artigo 7 
(Direitos dos chefes tradicionais) 

Os chefes tradicionais têm o direito de : 

d) usar símbolos da República; 

b) usar fardamento ou distintivo próprio. 

Artigo 8 
(Deveres dos chefes ·tradicionais) 

São deveres dos chefes tradicionais: 

a) transmitir às comunidades as orientações das autoridades administrativas 
sobre lavouras e outras formas de preparação dos terrenos para a 
agricultura, sementeiras, sachas, colheita e outras operações necessárias 
para aumentar os rendimentos das culturas; 
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b) mobilizar as comunidades para as acções de apoio à extensão rural, 
visando melhorar os métodos de produçãtJ, o fomento agrícola e 
pecuário, introdução de variedades de sementes e espécies de alta 
produtividade e resistência à seca e doenças; 

c) instruir as populações sobre o uso da tracção animal na realização da 
actividade agrícola e afins, nomeadamente de juntas de bois ou burros; 

d) colaborar na investigação sobre a história, cultura e tradições das 
comunidades locais, incluindo a culinária, música, canto e dança e outras 
formas culturais de recreação; 

\ 

e) educar .as comunidades a participar condignamente nas cerimónias de 
celebração de datas históricas e nas festas tradicionais; 

9 assegurar a preservação e desenvolvimento dos ·valores culturais das 
comunidade~; 

g) informar as comunidades sobre a previsão de ocorrência de calamidades 
naturais, formas de prevenção e reparação de prejuízos bem como 
comunicar às autoridades administrativas do Estado sobre os efeitos 
provocados por essas calamidades; 

h) informar as autoridades administrativas sobre a existência de epidemias, 
· sintomas de perigos de seca, cheias, pragas de gafanhoto ou de outros 

animais predadores; 

i) participar na educação das comunidades sobre formas de uso sustentável 
e gestão dos recur5os naturais, incluindo a prevenção de queimadas não 
controladas, caça, corte de madeiras, lenha sem autorização; 

j) ajudar a identificar situações de falta de emprego e promover as formas 
d~ auto-emprego, individual ou associativo; 

k) apoiar as iniciativas locais de formaç_ão profissional e promoção de 
iniciativas de criação de emprego; 

I) educar os cidadãos a promover o registo dos seus casamentos 
tradicionais, nascimentos e óbitos; 
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Artigo 9 
(Deveres do secretário do bairro ou de aldeia) 

São deveres do secretário do bairro ou de aldeia: 

a) mobilizar e organizar as comunidades para a construção de mercados e 
feiras agro-pecuárias; 

b) mobilizar a população para construir a sua habitação em áreas parceladas; 

c)' educar as comunidades sobre as melhores formas de preservação de 
floresta e fauna bravia; I 

d) orientar as comuniqades para a criação de animais de pequena ~pécie, 
visando a melhoria da sua dieta alimentar; 

e} mobilizar os pais a mandar os seus filhos à escola; 

f) promover jogos e outras actividades recreativas de carácter formativo e 
educativo das crianças; 

g) incentivar o desenvolvimento do desp011o recreativo escolar; 

Capítulo III 
Legitimação das autorid!ldes comunitárias 

Artigo 10 
(Ch(~fes tradicionais) 

I . A legitimação dos chefes tradicionais é feita de acordo com as regras da 
respectiva comunidade; 

Artigo 11 
(Secretários de bairro ou aldeia e outros lideres ) 

Os secretários de bairro ou aldeia e outros lideres são escolhidos segundo 
c.r itérios da respectiva comunidade local ou grupo social. 
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Capítulo IV 
Reconhecimento das autoridades comunitárias 

Artigo 12 
(Reconhecimento) 

O reconhecimento formal das autoridades comunitárias será feita pelo 
competente representante do Estado mediante identificação e registo do líder 
comunitário já legitimado. 

Capítulo V 

Disposições finais 

Artigo 13 

As autoridades comunitárias em exercício serão imediatamente 
reconhecidas, desde que devidamente legitimadas. 

Artigo 14 

As dúvidas e omissões suscitadas na aplicação deste regulamento serão 
resolvidas pelo Ministério da Adminstração Estatal. 

Artigo 15 

O presente regulamento entra imediatamente em vigor 

Maputo, 14 de Julho de 2000 

FONTE: BOLETIM DA REPÚBLICA (2000), op. cit.; REPÚBLICA DE MOÇAMBIQUEIMINIST!>RIO DA 
ADMINISTRAÇAO ESTATAL (2000), op. cit. 




